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CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A DEFENSORIA
PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO E A EMPRESA
LINK CARD ADMINISTRADORA DE BENEFÍCIOS LTDA.,
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
GERENCIAMENTO DO ABASTECIMENTO DE
COMBUSTÍVEIS EM VEÍCULOS POR POSTOS
CREDENCIADOS, POR MEIO DA IMPLANTAÇÃO E
OPERAÇÃO DE UM SISTEMA INFORMATIZADO E
INTEGRADO, COM UTILIZAÇÃO DE CARTÃO DE
PAGAMENTO MAGNÉTICO OU MICROPROCESSADO E
DISPONIBILIZAÇÃO DE REDE CREDENCIADA DE
POSTOS DE COMBUSTÍVEIS, COMPREENDENDO A
DISTRIBUIÇÃO DE ETANOL, GASOLINA COMUM,
DIESEL E BIODIESEL, PARA A FROTA DE VEÍCULOS
AUTOMOTORES DA DEFENSORIA PÚBLICA DO
ESTADO DE SÃO PAULO

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90014/2024

PROCESSO SEI Nº 2023/0031638

CONTRATO Nº 31/2024
 
 
 

                                                                                                               
 PREÂMBULO

 
 
De um lado,

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO , inscrita no CNPJ/MF sob o nº 08.036.157/0001-
89, com sede na Rua Boa Vista, nº 200, CEP 01014-000, Centro da Capital Paulista, neste ato representada
p e l o Coordenador Auxiliar, Alvimar Virgílio de Almeida, respondendo pelo expediente da
Coordenadoria Geral de Administração, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 60, da
Lei Complementar Estadual nº 988/2006, e no artigo 16, do Ato Normativo DPG nº 238, de 28 de março de
2023, doravante designada CONTRATANTE;
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E, de outro,

LINK CARD ADMINISTRADORA DE BENEFÍCIOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 12.039.966/0001-
11, situada na Rua Rui Barbosa, 449 – sala 03 – Centro/Buri, CEP 18290-000, por intermédio
de sua representante legal, a Senhora Patrícia Aparecida de Lima, inscrita no CPF/MF sob o
nº 315.737.018-90, doravante designada CONTRATADA.

Pelo presente instrumento, celebrado com fundamento no Pregão Eletrônico nº 90014/2024, realizado no
bojo do Processo SEI nº 2023/0031638, e devidamente adjudicado e homologado pela autoridade
competente.
 
A presente contratação sujeitar-se-á à Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e demais normas
aplicáveis, bem como às seguintes cláusulas e condições que reciprocamente outorgam e aceitam:
 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA

DAS NORMAS DE REGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO
 
 
O contrato será regido pelas disposições normativas abaixo indicadas, inclusive com relação às sanções

nelas previstas, sem prejuízo das demais normas regulamentares aplicáveis à espécie:

a) Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021;

b ) Ato Normativo DPG nº 237, de 28 de março de 2023, que disciplina os procedimentos voltados ao
processo administrativo sancionatório no âmbito da Defensoria Pública do Estado de São Paulo e dá outras
providências;

c ) Ato Normativo DPG nº 238, de 28 de março de 2023, que disciplina os procedimentos voltados à
aquisição de bens e à contratação de obras ou serviços realizados com fundamento na Lei n 14.133/2021,
no âmbito da Defensoria Pública do Estado de São Paulo, e dá outras providências;

d) Ato Normativo DPG nº 194, de 31 de maio de 2021, que dispõe sobre a instituição do Sistema Eletrônico
de Informações – SEI - no âmbito da Defensoria Pública do Estado, alterado pelo Ato Normativo DPG nº
220, de 9 de setembro de 2022.

 
 

CLÁUSULA
SEGUNDA

DO OBJETO
 

Constitui objeto do presente instrumento a contratação de empresa especializada na prestação de serviços
de gerenciamento do abastecimento de combustíveis em veículos por postos credenciados, por meio da
implantação e operação de um sistema informatizado e integrado, com utilização de cartão de pagamento
magnético ou microprocessado e disponibilização de rede credenciada de postos de combustíveis,
compreendendo a distribuição de etanol, gasolina comum, diesel e biodiesel, para a frota de veículos
automotores da DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, de acordo com as especificações
constantes no Termo de Referência (Anexo I) e da proposta da CONTRATADA (Anexo II).

 
 

                                                                                               
CLÁUSULA TERCEIRA

                                                                                    DA VIGÊNCIA
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E DA PRORROGAÇÃO
 
 
O Contrato terá vigência de 30 (trinta) meses, contados a partir da data indicada na Ordem de Serviço a
ser emitida pelo gestor designado pela Contratante, na forma do artigo 105 da Lei nº 14.133, de 1º abril de
2021.

§1º - O prazo de vigência poderá ser prorrogado por sucessivos períodos, a critério da Contratante, até o
limite legal, nos termos e condições permitidos pela legislação vigente.

§2º - A Contratada poderá se opor à prorrogação de que trata o parágrafo anterior, desde que o faça
mediante documento escrito, recepcionado pela Contratante em até 90 (noventa) dias antes do vencimento
do contrato ou de cada uma das prorrogações do prazo de vigência.

§3º - Eventuais prorrogações serão formalizadas mediante celebração dos respectivos termos de
aditamento ao contrato, respeitadas as condições prescritas na Lei Federal n.º 14.133, de 1º de abril de
2021.

§4º - A não prorrogação do prazo de vigência contratual por conveniência da Contratante não gerará à
Contratada direito a qualquer espécie de indenização.

§5º - Dentre outras exigências, a prorrogação somente será formalizada caso os preços mantenham-se
vantajosos para a Contratante e consistentes com o mercado, conforme pesquisa a ser realizada à época
do aditamento pretendido.

§6º - Não obstante o prazo estipulado no caput, a vigência nos exercícios subsequentes ao da celebração
do contrato estará sujeita à condição resolutiva, consubstanciada na inexistência de recursos aprovados
nas respectivas Leis Orçamentárias de cada exercício para atender as respectivas despesas.

§7º - Ocorrendo a resolução do contrato, com base na condição estipulada no §6º desta Cláusula, a
Contratada não terá direito a qualquer espécie de indenização.

 
CLÁUSULA QUARTA

DOS PREÇOS E DO REAJUSTE
 
 
O valor total estimado para o período de 30 (trinta) meses é de R$ 865.659,00 (oitocentos e sessenta e
cinco mil e seiscentos e cinquenta e nove reais), conforme constante da Proposta Comercial - 0988530,
incluindo a taxa administrativa de -5,01% incidente sobre o valor total de combustíveis consumidos e de
serviços prestados.
 
§1º - Nos preços acima estão incluídos, além do lucro, todas as despesas e custos diretos e indiretos
relacionados à prestação dos serviços, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer
outras necessárias ao cumprimento do objeto desta licitação, inclusive gastos com transporte.

§2º - Caso a Contrdesiatada seja optante pelo Simples Nacional e, por causa superveniente à contratação,
perca as condições de enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte ou, ainda,
torne-se impedida de beneficiar-se desse regime tributário diferenciado por incorrer em alguma das
vedações previstas na Lei Complementar Federal nº 123/2006, não poderá deixar de cumprir as
obrigações avençadas perante a Administração, tampouco requerer o reequilíbrio econômico-financeiro,
com base na alegação de que a sua proposta levou em consideração as vantagens daquele regime
tributário diferenciado.

§ 3 º - O valor percentual relativo à Taxa de Administração de -5,01% (menos cinco inteiros e um
centésimo) será fixo e irreajustável durante a vigência do contrato e suas eventuais prorrogações.
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CLÁUSULA QUINTA

                                                                                        DOS
RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

 
 
No presente exercício as despesas decorrentes desta contratação irão onerar os recursos orçamentários e
financeiros no Programa de Trabalho 03.092.4200.5798.0000, Elementos 33.90.30-25 (gasolina), 33.90.30-
27 (etanol), 33.90.30-28 (diesel) e 33.90.39-27 (taxa de administração) e Fonte de Recursos 1.760.20002
da Unidade Gestora 420030.

Parágrafo único - No(s) exercício(s) seguinte(s), correrão à conta dos recursos próprios para atender às
despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro.

 
 

CLÁUSULA
SEXTA

DOS
PAGAMENTOS

 

Os pagamentos e demais condições a eles referentes encontram-se definidos no item 17 do Termo de
Referência (Anexo I), que constitui parte integrante deste Contrato.

 
 

CLÁUSULA SÉTIMA

DAS MEDIÇÕES DOS SERVIÇOS PRESTADOS

 

A medição dos serviços prestados e demais condições a eles referentes encontram-se definidos no item
17 do Termo de Referência (Anexo I), que constitui parte integrante deste Contrato.

 
CLÁUSULA OITAVA

DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO E GESTÃO DOS SERVIÇOS
 

 
A execução e gestão dos serviços deverá ser realizada em conformidade com as especificações
constantes do Termo de Referência ( Anexo I), correndo por conta da Contratada as despesas
necessárias à sua execução, em especial as relativas a seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas
e previdenciários decorrentes da execução do objeto do Contrato.

 

CLÁUSULA NONA

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
 
 
À Contratada, além das obrigações constantes do Termo de Referência, que constitui Anexo I, e daquelas
estabelecidas em lei, em especial as definidas nos diplomas federal e estadual sobre licitações, cabe:

I - zelar pela fiel execução deste contrato, utilizando-se de todos os recursos materiais e humanos
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necessários;

II – designar o responsável pelo acompanhamento da execução das atividades, em especial da
regularidade técnica e disciplinar da atuação da equipe técnica alocada, e pelos contatos com a
Contratante;

III - cumprir as disposições legais e regulamentares municipais, estaduais e federais que interfiram na
execução dos serviços;

IV - manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação indicada no preâmbulo deste termo;

V - dar ciência imediata e por escrito à Contratante de qualquer anormalidade que verificar na execução
dos serviços;

VI - prestar à Contratante, por escrito, os esclarecimentos solicitados e atender prontamente as
reclamações sobre seus serviços;

VII - responder por quaisquer danos, perdas ou prejuízos causados diretamente à Contratante ou a
terceiros decorrentes da execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização da Contratante em seu acompanhamento;

VIII - responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e tributários, resultantes da
execução deste contrato, nos termos da legislação vigente;

IX - obedecer às normas e rotinas da Contratante, em especial as que disserem respeito à segurança, à
guarda, à manutenção e à integridade das informações existentes ou geradas durante a execução dos
serviços;

X - reexecutar os serviços sempre que solicitado pela Contratante, quando estiverem em desacordo com
as técnicas e procedimentos aplicáveis;

XI - guardar sigilo em relação às informações ou documentos de qualquer natureza de que venha a tomar
conhecimento, respondendo, administrativa, civil e criminalmente por sua indevida divulgação e incorreta
ou inadequada utilização;

§1º - A Contratada não poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, tampouco
aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, por conta própria ou por intermédio de
outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios de qualquer
espécie relacionados de forma direta ou indireta ao objeto deste contrato, o que deve ser observado,
ainda, pelos

seus prepostos, colaboradores e eventuais subcontratados, caso permitida a subcontratação.

§2º - Em atendimento à Lei Federal nº 12.846/2013, ao Decreto Estadual nº 67.301, de 24 de novembro de
2022 e do Decreto Estadual nº 67.684, de 03 de maio de 2023, a Contratada se compromete a conduzir os
seus negócios de forma a coibir fraudes, corrupção e quaisquer outros atos lesivos à Administração
Pública, nacional ou estrangeira, abstendo-se de práticas como as seguintes:

I – prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público, ou a terceira
pessoa a ele relacionada;

II – comprovadamente, financiar, custear, patrocinar ou de qualquer modo subvencionar a prática dos atos
ilícitos previstos em Lei;

III – comprovadamente, utilizar-se de interposta pessoa física ou jurídica para ocultar ou dissimular seus
reais interesses ou a identidade dos beneficiários dos atos praticados;

IV – no tocante a licitações e contratos:

a) frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o caráter competitivo de
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procedimento licitatório público;

b) impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento licitatório público;

c) afastar ou procurar afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de vantagem de qualquer tipo;

d) fraudar licitação pública ou contrato dela decorrente;

e) criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para participar de licitação pública ou celebrar
contrato administrativo;

f) obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou prorrogações de
contratos celebrados com a administração pública, sem autorização em lei, no ato convocatório da licitação
pública ou nos respectivos instrumentos contratuais;

g) manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos celebrados com a administração
pública;

V – dificultar atividade de investigação ou fiscalização de órgãos, entidades ou agentes públicos, ou intervir
em sua atuação, inclusive no âmbito das agências reguladoras e dos órgãos de fiscalização do sistema
financeiro nacional.

§3º - A contratada se obriga a cumprir integralmente os ditames da Lei Federal 13.709/2018 ("Lei Geral de
Proteção de Dados"), em especial:

I - utilizar eventuais dados coletados exclusivamente na sua execução do contrato, vedada sua cessão
para terceiros, ainda que para a execução do objeto da contratação, sem expressa anuência da Defensoria
Pública;

II - cumprir, a todo momento, as leis de proteção de dados, jamais colocando, por seus atos ou por sua
omissão, a Defensoria Pública, seus integrantes ou servidores/as em situação de violação das leis de
proteção de dados;

III - comprometer-se a eliminar todos os dados coletados ao final da vigência da contratação, bem como
adotar meios e sistemas de segurança de proteção ao acesso destes dados enquanto utilizados e não
descartados;

IV - comprometer-se não se utilizar de quaisquer técnicas de modo a reverter os processos de
anonimização ou pseudoanonimização dos dados obtidos em razão da contratação;

V - comunicar à Defensoria Pública, o mais breve possível, a ocorrência de qualquer incidente de
segurança relacionado ao tratamento de dados pessoais objeto da contratação;

VI - responsabilizar-se por quaisquer multas impostas por autoridades de proteção de dados, relacionadas
a este contrato, por violação da Lei Geral de Proteção de Dados;

VII - Se o titular dos dados, autoridade de proteção de dados, ou terceiro solicitarem informações relativas
a o tratamento de Dados Pessoais, a contratada submeterá esse pedido à apreciação da Defensoria
Pública;

VIII - A contratada não poderá, sem instruções prévias da Defensoria Pública, transferir ou, de qualquer
outra forma, compartilhar e/ou garantir acesso aos Dados Pessoais ou a quaisquer outras informações
relativas ao tratamento de dados pessoais a qualquer terceiro.

§4º - O descumprimento das obrigações previstas nos parágrafos desta Cláusula poderá submeter a
Contratada à extinção unilateral do contrato, a critério da Contratante, sem prejuízo da aplicação das
sanções penais e administrativas cabíveis e, também, da instauração do processo administrativo de
responsabilização de que tratam a Lei Federal nº 12.846/2013, o Decreto Estadual nº 67.301, de 24 de
novembro de 2022 e do Decreto Estadual nº 67.684, de 03 de maio de 2023.
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CLÁUSULA DÉCIMA

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
 
 
À Contratante, além das obrigações constantes do Termo de Referência, que constitui Anexo I, e daquelas
estabelecidas em lei, em especial as definidas nos diplomas federal e estadual sobre licitações, cabe:

I - exercer a fiscalização dos serviços, designando servidor responsável pelo acompanhamento da
execução contratual e, ainda, pelos contatos com a Contratada;

I I - fornecer à Contratada todos os dados e informações necessários à execução do objeto do
contrato; III - efetuar os pagamentos devidos, de acordo com o estabelecido neste ajuste;
IV - permitir aos técnicos e profissionais da Contratada acesso às áreas físicas envolvidas na execução
deste contrato, observadas as normas de segurança.

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

DA FISCALIZAÇÃO DOS
SERVIÇOS

 

A Contratante exercerá a fiscalização dos serviços contratados por intermédio do gestor do contrato de
modo a assegurar o efetivo cumprimento das obrigações ajustadas.

§1º - A fiscalização não exclui e nem reduz a integral responsabilidade da Contratada, mesmo perante
terceiros, por quaisquer irregularidades constatadas na prestação dos serviços, inclusive quando
resultantes de utilização de pessoal inadequado ou sem a qualificação técnica necessária, inexistindo, em
qualquer hipótese, corresponsabilidade por parte da Contratante.

§2º - A ausência de comunicação, por parte da Contratante, referente a irregularidades ou falhas, não
exime a Contratada do regular cumprimento das obrigações previstas neste contrato e no Anexo I do
Edital.

 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA

DA GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL
 

A autoridade competente dispensou a prestação de garantia para execução dos serviços objeto da presente
contratação.

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA

DA SUBCONTRATAÇÃO, CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES
CONTRATUAIS

 
A Contratada não poderá subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, o objeto deste ajuste.
 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA

DA ALTERAÇÃO DA QUANTIDADE DO OBJETO
 

 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei Federal nº
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14.133, de 1º de abril de 2021.

 

§1º - A Contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões
que se fizerem necessários no objeto, a critério exclusivo da Contratante, até o limite de 25% (vinte e cinco
por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

§2º - Se o contrato não contemplar preços unitários para serviços cujo aditamento se fizer necessário,
esses serão fixados por meio da aplicação da relação geral entre os valores da proposta e o do orçamento-
base da Administração sobre os preços referenciais ou de mercado vigentes na data do aditamento,
respeitados os limites estabelecidos no artigo 125 da Lei Federal n.º 14.133, de 1º de abril de 2021.

§3º - Eventuais alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,
respeitadas as disposições da Lei Federal n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, admitindo-se que, nos casos
de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, a formalização do aditivo ocorra no prazo
máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei Federal n.º 14.133, de 1º de abril de 2021).

§4º - Caso haja alteração unilateral do contrato que aumente ou diminua os encargos do Contratado, o
equilíbrio econômico-financeiro inicial será restabelecido no mesmo termo aditivo.

§5º - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma da Lei Federal n.º 14.133, de 1º de abril de 2021.

 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA

DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES
 
 
As infrações e sanções administrativas e demais condições a eles referentes encontram-se definidos no
item 20 do Termo de Referência (Anexo I), que constitui parte integrante deste Contrato.

 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA

DOS MEIOS DE COMUNICAÇÃO VÁLIDOS ENTRE AS PARTES

 

No prazo de 05 (cinco) dias contados da assinatura do CONTRATO, a CONTRATADA deverá informar à
CONTRATANTE um e-mail válido que será utilizado quando do cadastramento no Sistema Eletrônico de
Informações (SEI) e servirá de canal de comunicação entre as partes para o envio de todas as notificações
relacionadas ao CONTRATO.

§1º - As comunicações e intimações efetuadas pelo meio eletrônico no endereço de e-mail informado pela
CONTRATADA serão plenamente válidas, desde que guardem relação com o objeto contratual.

§2º - É de responsabilidade da CONTRATADA informar à CONTRATANTE as ocasiões em que houver
mudança no endereço de e-mail, seja ela temporária ou definitiva.

§3º - As comunicações e intimações efetuadas pela CONTRATANTE ao endereço de e-mail informado
pela CONTRATADA serão válidas enquanto não houver a comunicação formal de alteração no endereço
de e- mail.

 
 

CLÁUSULA DÉCIMA
SÉTIMA
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DA EXTINÇÃO
CONTRATUAL

 
 

 

O contrato poderá ser extinto na forma, pelos motivos e com as consequências previstos nos artigos 137 a
139 e 155 a 163 da Lei Federal n.º 14.133, de 1º de abril de 20211.

 

§1º - A Contratada reconhece desde já os direitos da Contratante nos casos de extinção por ato unilateral
da Administração, prevista no artigo 138 da Lei Federal n.º 14.133, de 1º de abril de 2021.

§2º - O contrato poderá ser extinto por algum dos motivos previstos no artigo 137 Lei Federal n.º 14.133,
de 1º de abril de 2021, devendo a extinção ser formalmente motivada nos autos do processo, assegurados
o contraditório e a ampla defesa.

§3º - A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção
contratual se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

§4º - Se a operação societária de que trata este subitem implicar mudança em pessoa jurídica contratada,
deverá ser formalizada alteração subjetiva por termo aditivo.

§5º - O termo de extinção, sempre que possível, será precedido da indicação
de: I -Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente
cumpridos;
II - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda
devidos; III - Indenizações e multas.
§6º - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento de eventual desequilíbrio
econômico- financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art.
131, caput, da Lei Federal n.º 14.133, de 1º de abril de 2021).

§7º - Se for constatada irregularidade no certame ou na execução contratual, caso não seja possível o
saneamento, a decisão pela Contratante sobre a suspensão da execução ou sobre a declaração de
nulidade do contrato somente será adotada na hipótese em que se revelar medida de interesse público,
observado o disposto nos artigos 147 a 149 da Lei Federal n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, conferindo-
se à Contratada oportunidade para prévia manifestação e participação na instrução.

 
 

CLÁUSULA DÉCIMA
OITAVA

DA PUBLICAÇÃO
 

 
Incumbirá à Contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei Federal n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, bem como no
respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º,
§2º, da Lei Federal n. 12.527, de 18 de novembro de 2011, c/c art. 22 do Decreto Estadual nº 68.155, de
09 de dezembro de 2023.

 
 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA

DISPOSIÇÕES FINAIS

 
Fica ajustado, ainda, que:
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I - Consideram-se elementos integrantes do CONTRATO, como se nele estivessem transcritos:

a) O Edital mencionado no preâmbulo e seus anexos;

b) Termo de Referência (Anexo I);

c) Proposta Comercial (Anexo II);

d) Ato Normativo DPG nº 237, de 28 de março de 2023 (Anexo III);

e) Ato Normativo DPG nº 194, de 31 de maio de 2021 (Anexo IV).

I I - Aplicam-se às omissões deste Contrato as disposições normativas indicadas no preâmbulo deste
Termo de Contrato e demais disposições regulamentares pertinentes.

III - Para dirimir quaisquer questões decorrentes deste Termo de Contrato, não resolvidas na esfera
administrativa, será competente o Foro da Comarca da Capital do Estado de São Paulo.

IV - A Contratada deverá, respeitando o Ato Normativo DPG nº 194, de 31 de maio de 2021, manter
atualizado o seu cadastro junto ao Sistema Eletrônico de Informações – SEI.

E assim, por estarem as partes justas e contratadas, lido e achado conforme pela Contratada e pela
Contratante, vai por elas assinado para que produza todos os efeitos de Direito, na presença das
testemunhas abaixo identificadas.

 
 
 
 
 

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO
PAULO

ALVIMAR VIRGILIO DE ALMEIDA
COORDENADOR AUXILIAR RESPONDENDO PELO EXPEDIENTE

DA COORDENADORIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO
 
 
 
 

LINK CARD ADMINISTRADORA DE BENEFÍCIOS
LTDA

PATRICIA APARECIDA DE LIMA
PROCURADORA

 
 
 
 
TESTEMUNHAS:
 
 
__________________________
(nome/cargo)
 
 
 
__________________________
(nome/cargo)
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DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES
DIVISÃO DE AQUISIÇÕES DE OBRAS E

SERVIÇOS

ANEXO I

 

                                   
      

TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

1.1. Contratação de empresa para prestação de serviços de gerenciamento do abastecimento de combus�veis em
veículos por postos credenciados, por meio da implantação e operação de um sistema informa�zado e integrado, com
u�lização de cartão de pagamento magné�co ou microprocessado e disponibilização de rede credenciada de postos de
combus�veis, compreendendo a distribuição de: etanol, gasolina comum, diesel e biodiesel, para a frota de veículos
automotores do Contratante, nos termos da legislação vigente.

 

2. QUANTITATIVOS

 

2.1. COMBUSTÍVEIS

 

Tipo Qtd. Veículos
Prev. Consumo

mensal (l)
Prev. Consumo Total

(30 meses)
CATSER

Etanol 53 6.200 186.000

25372Gasolina Comum* 53 40 1.200

Diesel/Biodiesel 4 1.200 36.000

*Para abastecimento dos tanques de partida a frio
 

 

2.2. ESTIMATIVA DE USUÁRIOS

 

Quan.dade es.mada de usuários da plataforma do
sistema

120

Quan.dade es.mada de usuários/condutor para
utilização do cartão combustível

250

 

2.3. QUADRO ESTIMATIVO DE CONSUMO DE COMBUSTÍVEL, LITROS, COM VALORES (PREÇO MÉDIO POR LITRO
EXTRAÍDO DA TABELA DE PREÇOS DA AGÊNCIA NACIONAL DE PETRÓLEO – ANP):

 

TIPO DE COMBUSTÍVEL/SERVIÇO
QUANTIDADE MENSAL

(LITROS/SERVIÇO)

PREÇO
UNITÁRIO

(R$)

PREÇO TOTAL
(R$)

Gasolina Comum 40 6,08 243,20
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Etanol 6.200 3,73 23.126,00

Óleo Diesel S10 1.200 5,84 7.008,00

TOTAL SEM TAXA DE
ADMINISTRAÇÃO (A)

30.377,20

TX DE ADMINISTRAÇÃO
(B) = (A x % DA TAXA)

-2,95%

VALOR TOTAL MENSAL
(C) = (A + B)

29.481,07

VALOR TOTAL PARA 30 MESES (D) =
(C X 30)

884.432,10

 

 

OBSERVAÇÃO: Para estimativa da reserva de recursos, deve-se estabelecer como critério de cálculo:

(1) CombusGvel – preço total resultante da mul�plicação dos quan�ta�vos previstos por �po de combus�vel pelos
preços unitários médios do estado de São Paulo, estabelecidos pela Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e

Biocombustíveis (ANP), disponíveis no endereço eletrônico www.anp.gov.br

( 2 ) Taxa de administração – es�ma�va de remuneração do gerenciamento (em %), em conformidade com as

referências disponibilizadas no sí�o eletrônico www.terceirizados.sp.gov.br, mul�plicado pelos valores
resultantes da somatória dos itens acima (referência CadTerc, caderno 17, data base fev/2023).

(3) Total da reserva – somatória dos itens, multiplicado pelo prazo contratual estabelecido.

 

2.4.1. Em caso de eventual divergência entre a descrição do item do catálogo do sistema compras.gov.br e
as disposições deste Termo de Referência, prevalecem as disposições deste Termo de Referência.
 
2.4.2. O objeto desta contratação não se enquadra como serviços de luxo, observando o disposto no Decreto
estadual nº 67.985/2023.

2.5. O prazo de vigência da contratação é de 30 (trinta) meses contados da data da emissão da Ordem de Serviços,
na forma do ar�go 105 da Lei Federal n° 14.133/2021, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, na forma
dos artigos 106 e 107 da Lei Federal n° 14.133/2021.

2.6. A Contratada terá o prazo de 05 (cinco) dias corridos, a contar de recebimento da comunicação específica, para
assinar o Contrato no SEI – Sistema Eletrônico de Informações (conforme item 18.7 do Edital), podendo este prazo ser
prorrogado por igual período, desde ocorra motivo justificado e aceito pela Administração.

2.7. No caso de a Contratada ainda não será cadastrada no Sistema SEI – Sistema Eletrônico de Informações, deverá
primeiro realizar o cadastramento, somente após a liberação, será considerado o prazo disposto no item 2.6.

2.5.1. O serviço é enquadrado como con�nuado, sem dedicação exclusiva de mão de obra, conforme
memorando DLO 31 (doc. 0711292);

2.6. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação a vigência da contratação.
 
2.7. Os valores unitários dos combus�veis �veram como base o preço médio de revenda ob�do na tabela oficial da

ANP, intervalo atualizado de 18/02/2024 a 24/02/2024, localizada no sítio eletrônico https://www.gov.br/anp/pt-br.

 

3. ABRANGÊNCIA GEOGRÁFICA

3.1. ÁREAS PREFERENCIAIS PARA ABASTECIMENTO

3.1.1. Ter, ao menos, três postos credenciados, estruturados para fornecimento, num raio máximo de 5 (cinco) km de
cada base operacional de pequeno porte;
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3.1.2. Ter, ao menos, cinco postos credenciados, estruturados para fornecimento, num raio máximo de 5 (cinco) km de
cada base operacional de médio porte;

3.1.3. Ter, ao menos, sete postos credenciados, estruturados para fornecimento, num raio máximo de 5 (cinco) km de
cada base operacional de grande porte;

3.1.4. Ter, ao menos, um posto credenciado em cada uma das regiões administra�vas (centro, norte, sul, leste, oeste) dos
municípios considerados de pequeno porte;

3.1.5. Ter, ao menos, três postos credenciados em cada uma das regiões administra�vas (centro, norte, sul, leste, oeste)
dos municípios considerados de médio porte;

3.1.6. Ter, ao menos, dez postos credenciados em cada uma das regiões administra�vas (centro, norte, sul, leste, oeste)
dos municípios considerados de grande porte;

3.1.7. Ter, ao menos, dois postos credenciados nos municípios vizinhos daqueles das bases operacionais de pequeno e
médio porte;

3.1.8. Ter, ao menos, sete postos credenciados nos municípios vizinhos daqueles das bases operacionais de grande porte;

3.1.9. Operar, por meio de rede de postos credenciados, nas áreas descritas que atendam de imediato, no mínimo, 50%
(cinquenta por cento) das unidades, e os 50% (cinquenta por cento) restantes deverão ser credenciados no prazo máximo
previsto de 30 (trinta) dias corridos, contados da data da formalização do contrato;

3.1.10. Ter postos credenciados nos municípios com mais de 200.000 (duzentos mil) habitantes, devendo manter, no
mínimo, dez postos credenciados;

3.1.11. Manter, no mínimo, um posto credenciado a cada 250 (duzentos e cinquenta) quilômetros nas principais rodovias
do Estado para abastecimento dos veículos em viagens.

 

REGIONAL UNIDADE ENDEREÇO PORTE

Administração
Superior

Coordenadoria Geral de
Administração

Rua Líbero Badaró, 616, Centro, São Paulo Grande

Depto. de Eng. e
Arquitetura

Rua Líbero Badaró, 616, Centro, São Paulo Grande

Departamento de
Logística

Rua Cel. Albino Bairão, 160, Belenzinho,
São Paulo

Grande

Gabinete DPG Rua Boa Vista, 200, Centro, São Paulo Grande

Araçatuba Araçatuba Rua XV de Novembro, 395, Araçatuba Médio

Bauru
Bauru Rua Nicolau de Assis, 6-41, Bauru Médio

Jaú Rua Bento Manoel, 282, Jaú Médio

Campinas

Campinas
Rua Jorge Figueiredo Corrêa, 1219, Chac.
Primavera, Campinas

Grande

Limeira
Avenida Maria Bozolin, 622, Jd.
Piratininga, Limeira

Médio

Piracicaba
Rua Benjamin Constant, 823, Centro,
Piracicaba

Médio

Vila Mimosa Av. Rui Abadio Rodrigues, 485, Campinas Grande

Grande ABCD

Diadema
Rua das Turmalinas, 77, Jd. Domini,
Diadema

Médio

Mauá R. General Osório, 412, Centro, Mauá Médio

Santo André
Rua Senador Flaquer, 922, Centro, Santo
André

Grande

São Bernardo do Campo
R. Luiz Ferreira da Silva, 172, 1º andar,
São Bernardo do Campo

Grande

Franco da Rocha
Rua João Rais, 63, Chácara Belém, Franco
da Rocha

Pequeno
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Guarulhos
Guarulhos

Rua Sete de Setembro, 30, Centro,
Guarulhos

Grande

Jundiaí

Bragança Paulista
Avenida dos Imigrantes, 1501, Jd.
América, Bragança Paulista

Pequeno

Jundiaí
Rua Marechal Deodoro da Fonseca, 646,
Jundiaí

Médio

Marília
Marília Av. Sampaio Vidal, 132, Marília Médio

Tupã
R. João Tavares do Couto, 15, Vila das
Indústrias, Tupã

Pequeno

Mogi das
Cruzes

Ferraz de Vasconcelos
Rua Carlos Gomes, 215, Vila Romanópolis,
F. de Vasconcelos

Pequeno

Itaquaquecetuba
Rua Ver. José Barbosa de Araújo, 317,
Itaquaquecetuba

Médio

Mogi das Cruzes
Rua Francisco Martins, 30, Mogi das
Cruzes

Grande

Osasco
Carapicuíba Av. Celeste, 58, Carapicuíba Médio

Osasco Av. dos Autonomistas, 3094, Osasco Grande

Presidente
Prudente

Presidente Prudente
Rua Francisco Goulart, 216, Vila Nova,
Presidente Prudente

Médio

Ribeirão Preto

Barretos Rua 25 de Agosto, 740, Barretos Médio

Franca
Av. Pres. Vargas, 299, Cidade Nova,
Franca

Médio

Ribeirão Preto Rua Alice Além Saad, 1256, Ribeirão Preto Grande

Santos

Guarujá
Av. Adhemar de Barros, 1317, Jd. Helena,
Guarujá

Médio

Praia Grande
Rua Apolônio Dias da Silva, 51, Vila Mirim,
Praia Grande

Médio

Santos Rua João Pessoa, 241, Centro, Santos Médio

São Vicente
R. Jacob Emmerich, 944, Centro, São
Vicente

Médio

São Carlos

Araraquara Rua São Bento, 1725, Araraquara Médio

Rio Claro Avenida 17, nº1810, Consolação, Rio Claro Médio

São Carlos
R. Belarmino Indalécio de Souza 549, Vila
Monteiro São Carlos

Médio

São José do
Rio Preto

São José do Rio Preto
Rua Marechal Deodoro, 3131, São José do
Rio Preto

Médio

São José
dos Campos

Caraguatatuba
R. Guaratinguetá, 72, Sumaré,
Caraguatatuba

Médio

São José dos Campos
Av. Comendador Vicente de Paula Penido,
532, S. José dos Campos

Grande

Sorocaba

Avaré Rua Bahia, 410, Água Branca, Avaré Pequeno

Itapetininga
Rua Dr. Virgílio de Rezende, 1367, Centro,
Itapetininga

Médio

Sorocaba
Praça Carlos de Campos, 110 - próximo ao
Mosteiro S. Bento, Centro, Sorocaba

Grande

Taubaté Taubaté Pç. Cel. Vitoriano, 113, Taubaté Médio

Vale do Ribeira Registro Av. Gersoni Napoli, 4, Registro Pequeno

 

3.1.12. Caso a Contratada não possua posto credenciado nas áreas preferenciais, deverão ser credenciados
preferencialmente os postos já u�lizados pela Contratante no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos após a
assinatura do contrato.
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3.1.13. Considerando que existe previsão de inauguração de novas regionais da Defensoria Pública nas cidades do interior
do estado de São Paulo, caso não haja posto credenciado na localidade será de responsabilidade da contratada o
credenciamento de postos em um prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos após a comunicação por parte da
Contratante.

 

4. REDE DE POSTOS CREDENCIADOS

4.1. Os postos credenciados deverão prestar os serviços de abastecimento no mínimo de segunda-feira a sábado das
07h00 às 20h00. Deve haver, na área preferencial para abastecimento, ao menos 1 (um) posto com atendimento 24
(vinte e quatro) horas por dia e 7 (sete) dias por semana.

4.2. O credenciamento de novos postos, conforme a necessidade do Contratante deverá ser efe�vada pela Contratada no
prazo máximo de 30 (trinta) dias contados da data da solicitação.

4.3. As eventuais alterações ou mudança dos postos credenciados devem ser comunicadas imediatamente à Contratante,
por meio de sítio eletrônico, correio eletrônico ou no sistema instalado pela empresa.

4.4. Cada condutor deverá ter sua iden�ficação validada através de senha durante a execução de qualquer operação
realizada na rede de postos credenciados pela Contratada, sendo de responsabilidade da mesma a solução técnica que
iden�fique o condutor do veículo no ato do abastecimento e coíba, com agilidade e segurança, as eventuais u�lizações
não autorizadas.

4.5. A Contratada é a única responsável pelo pagamento aos postos credenciados, decorrentes do combus�vel e demais
serviços efe�vamente realizados, ficando claro que o Contratante não responde solidária ou subsidiariamente por esse
pagamento.

 

5. SISTEMA DE ABASTECIMENTO

5.1. A Contratante fornecerá à Contratada, o cadastro completo e atualizado dos veículos, condutores e iden�ficação das
respectivas áreas que os mesmos estão alocados [base operacional ou unidades] contendo os seguintes dados:

• Tipo da frota (própria, locada ou convênio);

• Prefixo;

• Placa;

• Marca;

• Modelo;

• Chassi;

• Tipo de Combustível;

• Ano de fabricação do veiculo;

• Lotação (Unidade e Código do Centro de Custo, se houver);

• Capacidade do tanque;

• Hodômetro;

• Nome, registro funcional e Unidade dos condutores; e,

• Base operacional da frota.

5.2. O sistema tecnológico integrado viabilizará o pagamento do abastecimento de combus�veis, bem como dos demais
serviços utilizados.

5.3. Cada veículo terá um único cartão magnético ou micro processado.

5.4. Cada condutor deverá ter sua iden�ficação própria, validada por meio de senha durante a execução de qualquer
operação realizada na rede de postos credenciados pela Contratada, sendo de responsabilidade da mesma a solução que
iniba ou iden�fique com agilidade e segurança as eventuais u�lizações não autorizadas, bem como iden�fique as
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transações realizadas em desacordo com os parâmetros estabelecidos.

5.5. O sistema contratado deverá permitir o bloqueio/desbloqueio/troca de senha de forma on-line e instantânea.

5.6. Para cada veículo, o sistema deverá permi�r um limite de crédito determinado pelo Contratante, não podendo ser
ultrapassado sem a autorização por escrito do Contratante. Os abastecimentos e usos de serviços realizados pela rede
credenciada, sem a devida cobertura de crédito, serão de total responsabilidade da Contratada.

5.7. O sistema deverá permi�r, ainda, para cada veículo, a fixação de limite de preço unitário máximo por combus�vel,
determinado pelo Contratante, o qual não poderá ser ultrapassado sem expressa autorização do Gestor do Contrato.

5.8. A rede de postos credenciados deverá estar equipada para aceitar transações com os cartões dos usuários do
sistema.

5.9. O sistema deverá emi�r comprovante da transação contendo as informações a seguir, independentemente da
solicitação do condutor:

• Identificação do posto (Nome e Endereço);

• Identificação do veículo (placa);

• Hodômetro do veículo no momento do abastecimento;

• Tipo de Combustível e/ou serviço utilizado;

• A data e hora da transação;

• Quantidade em litros [e/ou m3 quando houver abastecimento com GNV]

• Valor da operação; e,

• Identificação do Condutor (Nome e registro).

5.10. Nos casos de viagem para outros estados ou mesmo para cidades que não possuam postos credenciados, o sistema
deve permi�r que os abastecimentos e os usos de serviços realizados sejam registrados manualmente, conforme solução
a ser definida e apresentada pela Contratada.

5.11. O so�ware de Gestão de Abastecimento, os Equipamentos Periféricos e os Cartões da Contratada devem
compreender, no mínimo:

a) Registro informa�zado dos dados de abastecimento e disponíveis para consulta via internet, no momento que efetuar
a operação;

b) Emissão de relatórios gerenciais, financeiros e operacionais que permitam o controle das despesas, condutores,
consumo e quilometragem específicos por veículo, além dos possíveis desvios em relação aos parâmetros adotados;

c) Parametrização dos cartões com os dados necessários para iden�ficação das caracterís�cas dos veículos e
equipamentos automotivos, contendo, no mínimo, as seguintes restrições:

· para a frota: preço unitário limite por litro, quantidade mensal de litros;

· por veículo: tipo de combustível, limite de crédito em Reais por transação e em Reais por mês;

· para o posto de combus�vel: exclusão do cadastro de credenciamento dos postos penalizados com suspensão do
cadastro de ICMS junto a Fazenda Estadual. A consulta dos postos penalizados pode ser feita através do endereço
eletrônico: http://www.fazenda.sp.gov.br;

· para o condutor: impedir transações sem senha e possibilitar a iden�ficação de ocorrências por tenta�vas
frustradas.

d) O cancelamento imediato para os casos de perda ou extravio de cartão;

e) Identificação do usuário no momento do abastecimento através da senha pessoal;

f) Os equipamentos periféricos necessários para operação do sistema, conforme a solução tecnológica u�lizada pela
Contratada, os quais deverão ser disponibilizados, se necessário, para cada base operacional sem qualquer ônus para o
CONTRATANTE;
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g) A exportação de dados, para o So�ware de Gestão de Frota do Contratante, permi�ndo a leitura de arquivos “.txt”,
“.csv” ou “.xml” e ainda a possibilidade de layout e formatação de campos, conforme necessidade do Contratante,
contendo, no mínimo, as seguintes informações:

· nome, endereço e CNPJ completo do posto credenciado;

· data do abastecimento;

· quilometragem no momento do abastecimento;

· tipo de combustível;

· valor total do abastecimento;

· valor unitário do abastecimento por litro;

· quantidade em litros;

· identificação do veículo;

· natureza de outros serviços utilizados;

· valor unitário do serviço utilizado; e,

· valor total do serviço utilizado.

h) O fornecimento para a Contratada do cadastro dos postos credenciados para a migração dos dados ao sistema do
Contratante, com as seguintes informações:

· Nome Fantasia;

· Razão Social.

· CNPJ;

· Inscrição estadual;

· Endereço;

· Bairro;

· Cidade;

· Telefone;

· E-mail;

· Contato; e,

· CEP.

i) Garan�a da segurança e integridade de todas as informações ob�das por ocasião dos abastecimentos realizados na
rede credenciada.

 

6. RELATÓRIOS

6.1. A Contratada deverá disponibilizar acesso ao So�ware de Gestão de Abastecimento compa�vel ao modelo definido
pelo Contratante;

6.2. O Contratante deverá estabelecer o nível de permissão (consulta/administração) do acesso ao Software de Gestão de
Abastecimento para cada unidade, podendo um ou mais usuários ter acesso completo ou parcial a toda frota, de acordo
com suas respectivas responsabilidades;

6.3. Os relatórios disponibilizados pela Contratada deverão conter, no mínimo, as seguintes informações, acumuladas a
partir da contratação dos serviços:

a) Relação dos veículos por prefixo, placa, marca, modelo, �po de combus�vel, ano de fabricação, base da unidade
administrativa e centro de custo, se houver;
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b) Histórico das operações realizadas pela frota contendo:

· Data;

· Hora;

· Identificação do estabelecimento;

· Identificação do condutor;

· Identificação do veículo (placa);

· Hodômetro do veículo no momento do abastecimento;

· Tipo de Combustível;

· Quantidade em litros adquiridos;

· Valor unitário por tipo de combustível;

· Valor total da operação em R$ (reais); e,

· Tipo e valor do serviço utilizado.

c) Quilometragem entre os abastecimentos, intervalo de tempo e média de consumo por litro;

d) Histórico das operações realizadas por usuário previamente autorizado pelo Contratante;

e) Histórico das operações realizadas por estabelecimento credenciado;

f) Informar, quinzenalmente, os preços históricos unitários em R$/l contratados na úl�ma quinzena. Devem vir
organizados por �po de combus�vel e ordenados do menor para o maior valor (ordem crescente de valor), com o
respectivo nome do posto e por região;

g) Volume de litros, de gastos realizados por �po de combus�vel e preço médio unitário por �po de combus�vel
consumido pela frota;

h) Indicação dos desvios de média de consumo do veículo, tipo de combustível, entre outros;

i) Despesas realizadas por base operacional e Unidade, quando for o caso; e,

j) Desconto sobre o preço da bomba, resultado da negociação de preço sobre o preço de bomba dos combus�veis,
quando for o caso.

 

7. IMPLANTAÇÃO

7.1. A Contratada deverá implantar o sistema em todas as bases operacionais no prazo máximo de 30 (trinta) dias
contados a partir da data da assinatura do contrato, conforme cronograma estimativo definido pelo Contratante.

 

CRONOGRAMA DE IMPLANTAÇÃO

Atividades

Assinatura
do Contrato

Dias

10 20 30 40 50

Cadastramento de veículos, equipamentos e
usuários no sistema de gestão da Contratada

10
dias

        

Confecção e fornecimento dos cartões individuais   15 dias      

Fornecimento ao Contratante dos dados cadastrais
da rede de postos credenciados

30 dias     

Treinamento dos condutores e gestores das
subfrotas

30 dias     

Credenciamento dos postos necessários para
atendimento à totalidade das bases operacionais

30 dias     
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7.2. O processo de implantação do Sistema pela Contratada compreende as seguintes atividades:

· Cadastramento dos veículos;

· Cadastramento dos usuários;

· Definição da logística da rede de postos credenciados;

· Preparação e distribuição dos equipamentos periféricos;

· Fornecimento ao Contratante dos dados cadastrais da rede de postos credenciados;

· Treinamento dos condutores e gestores; e,

· Fornecimento dos cartões para os veículos.

 

8. TREINAMENTO DOS CONDUTORES E GESTORES

8.1. A Contratada deverá disponibilizar, sem ônus para o Contratante, programa de capacitação de pessoal para todos os
condutores e gestores envolvidos na utilização do Sistema, incluindo:

· Operações de Cadastramento, parametrização dos Cartões e limite de crédito.

· Detalhamento dos procedimentos para utilização do Software de Gestão e Emissão de Relatórios.

· Informações relativas a eventuais falhas operacionais e providências necessárias para saná-las.

· Aplicação prática do sistema.

· Outras informações julgadas oportunas e necessárias para a correta utilização do sistema.

 

9. PREÇOS DOS COMBUSTÍVEIS E SERVIÇOS COMPLEMENTARES

9.1. A Contratada disponibilizará, via internet ou outro meio eletrônico, informações quinzenais dos preços históricos dos
consumos pra�cados nos postos que abasteceram a frota, em Reais por �po de combus�vel, ordenados por município, e
por valor em ordem crescente, identificando o posto de abastecimento com o respectivo endereço.

9.2. O Contratante estabelecerá como parâmetro restri�vo para u�lização do cartão, o limite estabelecido do preço
unitário médio do mês anterior ao da efe�vação do abastecimento, por município onde está instalada a base operacional
da frota, disponibilizado no endereço eletrônico da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombus�veis – ANP
(https://www.gov.br/anp/pt-br) para os diversos tipos de combustíveis.

9.3. Em relação aos serviços complementares, o Contratante efetuará pesquisa de mercado a fim de obter referências de
preços que cons�tuirão limite para a u�lização do cartão. A pesquisa de mercado será realizada pelo Contratante com
observância dos seguintes parâmetros:

· Consulta a estabelecimentos que produzam, comercializem ou prestem os serviços conforme a natureza do item
relacionado;

· Elaboração de pesquisa que seja válida para a região de abrangência;

· Observância das diretrizes do Decreto Estadual nº 63.316, de 26 de março de 2018; e

· Atualização da pesquisa com a periodicidade definida pelo Contratante, observando a validade dos preços de
referência.

9.4. O sistema deverá permi�r o registro da negociação de preços de combus�veis e serviços com os postos da rede
credenciada, visando obter redução do preço de bomba dos combus�veis nas áreas preferenciais onde a quan�dade de
veículos seja significativa.

9.5. Os valores dos combus�veis adquiridos serão faturados de acordo com o preço à vista de bomba e/ou negociado
diretamente pelo Contratante com o posto credenciado.

 

10. SEGURANÇA NO FORNECIMENTO
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10.1. Nos casos de falha dos equipamentos periféricos da rede credenciada ou dos cartões dos veículos, assim como na
ocorrência de situações adversas tais como falta de energia elétrica, a Contratada deverá disponibilizar procedimento
con�ngencial através de serviço de atendimento ao cliente. Esse procedimento visa a garan�a da manutenção das
informações necessárias ao controle e à gestão dos abastecimentos e o não comprome�mento da con�nuidade das
a�vidades operacionais do Contratante. Para isso, a rede credenciada deve obter, por telefone, o número da autorização
de abastecimento, a ser transcrito para formulário específico da Contratada.

10.2. A Contratada deverá prestar suporte técnico através de Serviço de Atendimento ao Cliente, por telefone ou
Internet, devendo ter uma central de atendimento que permita ao Contratante o acesso através de ligação local, com
atendimento 24 (vinte e quatro) horas todos os dias do ano, não sendo aceito sistema de atendimento eletrônico.

 
 
11. SUBCONTRATAÇÃO

11.1. A contratada não poderá subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, o objeto contratual.

12. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

12.1. A fundamentação da contratação e de seus quan�ta�vos estão pormenorizados no Documento de
Formalização de Demanda (DFD), doc. 0741603.

12.2. O objeto da contratação não está previsto no Plano de Contratações Anual 2024, em razão de se tratar de
serviço contratado em substituição por novo contrato (processo 2021/0000933).

13. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO

13.1. A descrição da solução como um todo encontra respaldo na Lei 14.133/2021, e está pormenorizado em
tópico específico do DFD, bem como nos itens 3 a 10 deste Termo de Referência.

14. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

14.1. Sustentabilidade: Devido natureza do objeto da contratação e, em se tratando de serviços externos, verificou-
se que não há critérios aplicáveis além da escolha do combustível (etanol), já previstos no CadTerc.

14.2. Garan�a da contratação: Não haverá exigência da garan�a da contratação dos ar�gos 96 e seguintes da Lei
Federal nº 14.133/2021.

15. CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO

15.11. A execução do objeto será contada a partir da data indicada na primeira Ordem de Serviço, devendo
observar os elementos constantes dos itens 3 a 10 deste Termo de Referência.

16. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

16.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas
da Lei Federal nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

16.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

16.3. As comunicações entre a contratante e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir
tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

16.4. A contratante poderá convocar representante da contratada para adoção de providências que devam ser
cumpridas de imediato.

16.5. Após a assinatura do contrato, a contratante poderá convocar o representante da empresa contratada para
reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais,
dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.
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Preposto

16.6. A Contratada designará formalmente o seu preposto, antes do início da prestação dos serviços, indicando no
instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado.

16.7. A Contratante poderá recusar, desde que jus�ficadamente, a indicação ou a manutenção do preposto da
Contratada, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade.

Fiscalização

16.8. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelo(s)
respectivo(s) substituto(s) (Lei Federal nº 14.133/2021, art. 117, caput).

Fiscalização Administrativa

16.9. O fiscal administra�vo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada,
acompanhará o empenho, o pagamento, as garan�as, as glosas e a formalização de apos�lamento e termos adi�vos,
solicitando quaisquer documentos comprobatórios per�nentes, caso necessário (Decreto estadual nº 68.220, de 2023,
art. 18, II e III).

16.10. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administra�vo do contrato atuará
tempes�vamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis,
quando ultrapassar a sua competência; (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 18, IV).

16.11. Sempre que solicitado pelo Contratante, a Contratada deverá comprovar o cumprimento da reserva de
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as
reservas de cargos previstas em outras normas específicas, com a indicação dos empregados que preencherem as
referidas vagas, nos termos do parágrafo único do artigo 116 da Lei federal nº 14.133/2021.

Gestor do Contrato

16.12. O gestor do contrato exercerá a a�vidade de coordenação dos atos de fiscalização, administra�va e setorial
e dos atos preparatórios à instrução processual visando, entre outros, à prorrogação, à alteração, ao reequilíbrio, ao
pagamento, à eventual aplicação de sanções e à ex�nção dos contratos (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, inciso I do
art. 2º)

16.13. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de
empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da
despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 16, IX).

16.14. O gestor do contrato emi�rá documento comprobatório da avaliação realizada pelo(s) fiscal(is), quanto ao
cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual,
baseado nos indicadores obje�vamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 18, VII).

16.15. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administra�vo de
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei Federal
nº 14.133/2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto estadual nº 68.220,
de 2023, art. 16, VIII).

16.16. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos obje�vos que
tenham jus�ficado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das a�vidades da
Administração. (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 16, VII e parágrafo único).

16.17. O gestor do contrato deverá enviar a documentação per�nente ao setor de contratos para a formalização
dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

17. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

17.1. A avaliação da execução do objeto u�lizará o Instrumento de Medição de Resultado (IMR), conforme o
disposto neste item.
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17.2. Os pagamentos serão efetuados no prazo de 15 (quinze) dias, contados a par�r da data final do período
quinzenal de execução dos serviços (Decreto Estadual nº 43.914/1999 alterado pelo Decreto Estadual nº 44.781/2000),
contado da data de entrada da nota fiscal/fatura no Sistema Eletrônico de Informações (SEI), que deverá ser
acompanhado da conferência e emissão do Atestado de Execução dos Serviços ou Recibo.

17.3. Para fins de envio da nota fiscal/fatura, a CONTRATADA deverá encaminhar os respec�vos documentos de
faturamento para o e-mail dco@defensoria.sp.def.br ou por meio do processo correlato no Sistema Eletrônico de
Informações (SEI).

17.4. A nota fiscal também deverá ser emi�da no formato "CSV", com envio do respec�vo documento diretamente
para o e-mail: dofpagamentos@defensoria.sp.def.br

17.5. A Contratada deverá emi�r Notas Fiscais/Faturas detalhando o valor total dos combus�veis (etanol, gasolina
comum e diesel/biodiesel) e o valor correspondente aos serviços de gerenciamento e serviços complementares prestados
no período.

17.6. As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada para as devidas
correções. Nesse caso, o prazo de que trata o caput começará a fluir a par�r da data de apresentação da nota
fiscal/fatura, sem incorreções, a vista do Atestado de Execução dos Serviços ou Recibo.

17.7. O pagamento será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome da Contratada no Banco do
Brasil S/A.

17.8. Havendo atraso nos pagamentos, sobre a quantia devida incidirá correção monetária nos termos do artigo 74,
da Lei Estadual nº 6.544/1989, bem como juros moratórios, estes à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, calculados
"pro rata tempore", em relação ao atraso verificado.

17.9. Cons�tui condição para a realização dos pagamentos a inexistência de registros em nome da CONTRATADA
no “Cadastro Informa�vo dos Créditos não Quitados de Órgãos e En�dades Estaduais – CADIN ESTADUAL”, o qual deverá
ser consultado por ocasião da realização de cada pagamento. O cumprimento desta condição poderá se dar pela
comprovação, pela CONTRATADA, de que os registros estão suspensos, nos termos do ar�go 8º da Lei Estadual nº
12.799/2008.

17.10. A CONTRATANTE poderá, por ocasião do pagamento, efetuar a retenção de tributos determinada por lei,
ainda que não haja indicação de retenção na nota fiscal apresentada ou que se refira a retenções não realizadas em
meses anteriores.

17.11. O recolhimento do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN deverá ser feito em consonância
com o ar�go 3º e demais disposições da Lei Complementar Federal nº 116/2003, e respeitando as seguintes
determinações:

I – Quando da celebração do contrato, a CONTRATADA deverá indicar a legislação municipal aplicável aos serviços
por ela prestados, rela�vamente ao ISSQN, esclarecendo, expressamente, sobre a eventual necessidade de retenção do
tributo, pelo tomador dos serviços;

II – Caso se mostre exigível, à luz da legislação municipal, a retenção do ISSQN pelo tomador dos serviços:

a ) A CONTRATANTE, na qualidade de responsável tributário, deverá reter a quan�a correspondente do valor da
nota-fiscal, fatura, recibo ou documento de cobrança equivalente apresentada e recolher a respec�va importância em
nome da CONTRATADA no prazo previsto na legislação municipal.

b) Para tanto, a CONTRATADA deverá destacar o valor da retenção, a �tulo de “RETENÇÃO PARA O ISS” ao emi�r a
nota fiscal, fatura, recibo ou documento de cobrança equivalente. Considera-se preço do serviço a receita bruta a ele
correspondente, sem nenhuma dedução.

III – Caso, por outro lado, não haja previsão de retenção do ISSQN pelo tomador dos serviços:

a) A Contratada deverá apresentar declaração da Municipalidade competente com a indicação de sua data-limite
de recolhimento ou, se for o caso, da condição de isenção;

b) Mensalmente a Contratada deverá apresentar comprovante de recolhimento do ISSQN por meio de cópias
auten�cadas das guias correspondentes ao serviço executado e deverá estar referenciado à data de emissão da nota
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fiscal, fatura ou documento de cobrança equivalente;

c) Caso, por ocasião da apresentação da nota fiscal, da fatura ou do documento de cobrança equivalente, não haja
decorrido o prazo legal para recolhimento do ISSQN, poderão ser apresentadas cópias das guias de recolhimento
referentes ao mês imediatamente anterior, devendo a Contratada apresentar a documentação devida quando do
vencimento do prazo legal para o recolhimento.

d) a não apresentação dessas comprovações assegura à Contratante o direito de sustar o pagamento respec�vo
e/ou os pagamentos seguintes.

A u�lização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a avaliação da prestação dos
serviços.

Do recebimento

17.12. Os serviços executados serão objeto de medição quinzenal, de acordo com os seguintes procedimentos:

I - Após o término de cada quinzena do mês, sendo que a primeira corresponde ao período do 1º ao 15º dia do mês, e a
segunda ao período do 16º ao último dia do mês, a Contratada deverá apresentar na quinzena em referência um relatório
analítico discriminando os abastecimentos e serviços complementares realizados no período.

17.13. As medições para efeito de pagamento serão realizadas de acordo com os seguintes procedimentos:

I) no primeiro dia ú�l subsequente à quinzena em que foram prestados os serviços, a Contratada entregará relatório
contendo os quan�ta�vos totais quinzenais de cada um dos �pos de serviços realizados e os respec�vos valores
apurados, contendo as seguintes informações:

• identificação do posto (Nome e Endereço);

• identificação do veículo (marca, tipo, prefixo e placa);

• hodômetro do veículo no momento do abastecimento ou serviço;

• tipo de Combustível;

• tipo de Serviço;

• a data e hora da Transação;

• quantidade de litros [e/ou m3 quando houver abastecimento com GNV];

• valor da operação de abastecimento;

• valor da operação do serviço; e

• identificação do Condutor (nome e registro funcional).

II) a Contratante solicitará à Contratada, na hipótese de glosas e/ou incorreções de valores, a correspondente re�ficação
objetivando a emissão da nota fiscal/fatura.

III) serão considerados somente os serviços efetivamente executados e apurados da seguinte forma:

(i) A Contratada obriga-se a executar os serviços, objeto deste contrato, pela Taxa de Administração “T”(%) na qual
deverão estar incluídos todos os custos diretos e indiretos, bem como os encargos, beneecios e despesas indiretas (BDI) e
demais despesas de qualquer natureza.

(ii) A remuneração da Contratada será resultante da aplicação da Taxa de Administração (%) somada de uma unidade
(conforme fórmula abaixo) ao efe�vo montante total dos gastos incorridos pela Contratante com o abastecimento da
frota de veículos e u�lização de serviços na quinzena em referência, constante do relatório analí�co de despesa,
devidamente aprovado pela Contratante.

 

Pg=1+T100 x G

onde:

Pg = valor total do pagamento em uma determinada quinzena;
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T = taxa de administração;

G = gastos incorridos pela Contratante com o abastecimento e prestação de serviços da frota de veículos na quinzena.

17.14. Os valores dos combus�veis adquiridos serão faturados de acordo com o preço à vista de bomba e/ou do
negociado diretamente pela Contratante com o posto credenciado.

17.15. Após a conferência dos quan�ta�vos e valores apresentados, a Contratante atestará a medição quinzenal,
comunicando à Contratada, no prazo de 03 (três) dias contados do recebimento do relatório, o valor aprovado e
autorizando a emissão da correspondente fatura, a ser apresentada no primeiro dia subsequente à comunicação dos
valores aprovados.

17.16. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quan�dade, se houver
parcela incontroversa, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133/2021, com a comunicação ao contratado
para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa, para efeito de liquidação e pagamento.

17.17. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de inconsistências
verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.

17.18. O recebimento provisório ou defini�vo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do
serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

18. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO
18.1. A Contratada será selecionada por meio da realização de pregão, na forma eletrônica, modo de disputa

aberto, com fundamento nos ar�gos 28, inciso I e 56 da Lei federal nº 14.133/2021, que culminará com a seleção da
proposta de menor preço, que terá como critério de julgamento menor preço global e regime de execução de empreitada
por preço unitário.

18.2. A diferença entre o valor referencial e o valor final apurado será o percentual da taxa de administração.
 

19. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
19.1. A proponente deverá apresentar atestado(s) de bom desempenho anterior em contrato da mesma natureza e

porte, fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado, que especifique(m) em seu objeto
necessariamente os �pos de serviços realizados, com indicações das quan�dades e prazo contratual, datas de início e
término e local da prestação dos serviços;

19.1.1. Entende-se por mesma natureza e porte, atestado(s) de serviços similares ao objeto da licitação que
demonstrem que a empresa prestou serviços correspondentes a 50% (cinquenta por cento) do
objeto da licitação, considerando-se a quan�dade de usuários dos cartões da planilha do item 2.3.
deste Termo de Referência.

19.1.1.1. A comprovação a que se refere o item 19.1.1 poderá ser efetuada pelo somatório das
quantidades realizadas em tantos contratos quanto dispuser a licitante;

19.2. O(s) atestado(s) deverá(ão) conter a iden�ficação da pessoa jurídica emitente bem como o nome, o cargo do
signatário e telefone para contato.

20. DAS SANÇÕES
20.1. A inexecução total ou parcial desta contratação, assim como a ocorrência de qualquer das hipóteses

constantes no ar�go 155 ensejará a rescisão, acarretando as consequências enumeradas no ar�go 156, ambos da Lei
Federal 14.133/2021.

20.2. A Contratada sujeita-se às sanções previstas nos artigos 155 a 163 da Lei Federal 14.133/2021.
20.3. As sanções de que tratam os itens 20.1 e 20.2 poderão ser aplicadas juntamente com as multas previstas no

Ato Norma�vo DPG nº 237, de 28 de março de 2023, garan�ndo o exercício de prévia e ampla defesa, e deverãoser
registradas no“Sistema Eletrônico de Aplicação e Registro de Sanções Administra�vas – e-Sanções”
(www.esancoes.sp.gov.br), e também no “Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS”
(www.portaltransparencia.gov.br/ceis).

20.4. As multas são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra.
20.5. A Contratante poderá descontar da fatura os valores correspondentes às multas que eventualmente forem

aplicadas por descumprimento de obrigações estabelecidas no Contrato.

Anexo 1001027         SEI 2023/0031638 / pg. 14

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143


20.6. A prá�ca de atos que atentem contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra princípios da
administração pública, ou que de qualquer forma venham a cons�tuir fraude ou corrupção, durante a licitação ou ao
longo da execução do contrato, será objeto de instauração de processo administra�vo de responsabilização, nos termos
da Lei Federal nº 12.846, de 01 de agosto de 2013, do Decreto Estadual nº 67.301/2022, de 24 de novembro de 2022, e do
Decreto Estadual nº 67.684, de 03 de maio de 2023, sem prejuízo da aplicação das sanções administra�vas previstas no
artigo 156, da Lei Federal nº 14.133/2021.

20.7. A aplicação das penalidades não impede a Contratante de exigir o ressarcimento dos prejuízos efe�vados
decorrentes de quaisquer faltas cometidas pela Contratada.
 

21. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
a ) executar os serviços em tela em conformidade com as condições, prazos e caracterís�cas con�dos neste Termo de
Referência;

b) Designar preposto para representar a Contratada na execução do contrato;

c) comunicar, por escrito, imediatamente, à respec�va Contratante, a impossibilidade de execução de qualquer obrigação
contratual, para adoção das providências cabíveis.

d) treinar os empregados que irão executar o serviço;

e) manter durante a vigência do Contrato, todas as condições que permi�ram sua habilitação quando da realização do
certame;

f) não transferir para outrem, no todo ou em parte, o objeto do contrato.

g) responsabilizar-se integralmente pelos serviços em tela e executá-los em respeito à legislação e regulamentação
pertinentes em vigência, com a aplicação da melhor técnica, zelo, diligência e economia;

h) relatar a Contratante quaisquer irregularidades observadas relacionadas com o Contrato;

i ) atender todos os pedidos feitos durante a vigência do Contrato, ainda que a conclusão do trabalho ocorra após o
término da vigência;

j) providenciar a imediata correção de falhas, deficiências ou irregularidades observadas pela Contratante durante a
validade do Contrato;

k) responder por todos os tributos, emolumentos, seguros e contribuições que incidam ou venham a incidir, direta ou
indiretamente, sobre o serviço em tela;

l) responsabilizar-se pelo pagamento aos postos credenciados, decorrentes do combus�vel e demais serviços
efe�vamente realizados, ficando claro que o Contratante não responde solidária ou subsidiariamente por esse
pagamento;

m) fornecer gratuitamente os cartões magné�cos ou cartões micro processados para cada veículo cadastrado e
informado pelo Contratante, inclusive para os casos de perda, extravio ou incorporação de novos veículos automotores à
frota do Contratante;

n) ministrar treinamento obje�vando a capacitação de pessoal para todos os condutores e gestores envolvidos na
utilização do Sistema;

o) credenciar somente postos que não estejam relacionados em publicação no "Diário Oficial do Estado de São Paulo",
nos termos da Lei Estadual nº 11.929, de 12 de abril de 2005, e da Portaria da Secretaria da Fazenda CAT 02/11;

p) descredenciar os postos que eventualmente �verem suspenso o cadastro do ICMS, relacionados em publicação no
"Diário Oficial do Estado de São Paulo", nos termos da Lei Estadual nº 11.929, de 12 de abril de 2005, e da Portaria CAT
02/11;

q) não credenciar e/ou descredenciar o posto de abastecimento de combus�vel que es�ver sancionado pelo não
cumprimento das legislações vigentes sobre controle de poluição do meio ambiente, em especial as regulamentações do
Ins�tuto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis (IBAMA), do Conselho Nacional do Meio
Ambiente (CONAMA), da Secretaria Estadual de Meio Ambiente e Companhia Ambiental do Estado de São Paulo
(CETESB);

Anexo 1001027         SEI 2023/0031638 / pg. 15



r) comunicar à Contratante, quando da transferência e/ou retirada e substituição de postos credenciados;

s) atender, de imediato, as solicitações da Contratante quanto às subs�tuições de postos não qualificados ou entendidos
como inadequados para a prestação dos serviços;

t) prestar os esclarecimentos desejados, bem como comunicar imediatamente ao Contratante, quaisquer fatos ou
anormalidades que por ventura possam prejudicar o bom andamento ou o resultado final dos serviços;

u) fiscalizar o recolhimento dos tributos incidentes sobre a operação de fornecimento de combus�vel, a cargo dos
estabelecimentos credenciados.

 

22. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
a ) zelar pelo cumprimento das obrigações assumidas durante a vigência do Contrato e pelas contratações dele
decorrentes;

b) observar os limites quantitativos individualmente estimados para a contratação;

c) indicar formalmente o gestor para o acompanhamento da execução do contrato e das contratações que dela advierem;

d) prestar à Contratada todas as informações e esclarecimentos solicitados que sejam per�nentes à natureza dos serviços
em tela;

e) efetuar os pagamentos das obrigações por si assumidas, na forma e prazos previstos;

f) fornecer à Contratada, após a assinatura do contrato, o cadastro completo e atualizado dos veículos, condutores e
centro de custos, se houver;

g) iden�ficar todos os veículos �po “flex” como consumidores exclusivos de etanol, ressalvado o disposto no parágrafo
único do artigo 3º do Decreto Estadual nº 59.038/2013;

h) expedir ordem de serviços, conforme cronograma de implantação (item 7 deste Termo de referência);

i) exercer a fiscalização dos serviços por meio de servidores especialmente designados, verificando se no
desenvolvimento dos trabalhos, estão sendo cumpridos os serviços e especificações previstas neste Termo de referência,
no termo de referência, na proposta e no contrato, de forma satisfatória, e documentando as ocorrências;

j) comunicar a falta de cumprimento das obrigações ao encarregado da Contratada e, se necessário, ao supervisor da
área, para que as falhas possam ser corrigidas a tempo;

k) convocar a Contratada para reuniões, sempre que necessário;

l) responsabilizar-se pelo recolhimento do Comprovante de Abastecimento e/ou de Serviço e da correspondente Nota
Fiscal de cada transação efetuada.

 

23. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
23.1. As despesas onerarão os recursos orçamentários e financeiros no Programa de Trabalho 03.092.4200.5798.0000,
Elementos 33903025 / 33903027 / 33903028 e Fonte de Recursos 1.760.20002 da Unidade Gestora 420030.
 

24. DA VALIDADE DAS PROPOSTAS

24.1 A validade das propostas deverá ser de, no mínimo 90 (noventa) dias contados a partir de sua apresentação.

 

25. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
25.1. O custo es�mado total da contratação referente aos combus�veis é de R$ 884.432,10 (oitocentos e e oitenta

e quatro mil, quatrocentos e trinta e dois reais e dez centavos), conforme o preço médio de revenda ob�do na tabela
oficial da ANP, intervalo atualizado de 05/05/2024 a 11/05/2024, localizada no sí�o eletrônico
https://www.gov.br/anp/pt-br/assuntos/precos-e-defesa-da-concorrencia/precos/levantamento-de-precos-de-
combustiveis-ultimas-semanas-pesquisadas
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26. DOS ATOS CONTRA A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
 

26.1. Em atendimento à Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, ao Decreto Estadual nº 67.301, de 24 de
novembro de 2022 e do Decreto Estadual nº 67.684, de 03 de maio de 2023, a CONTRATADA se compromete a conduzir
os seus negócios de forma a coibir fraudes, corrupção e quaisquer outros atos lesivos à Administração Pública, nacional
ou estrangeira, abstendo-se de práticas como as seguintes:

I – prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público, ou a terceira pessoa a ele
relacionada;

II – comprovadamente, financiar, custear, patrocinar ou de qualquer modo subvencionar a prá�ca dos atos ilícitos
previstos em Lei;

III – comprovadamente, u�lizar-se de interposta pessoa esica ou jurídica para ocultar ou dissimular seus reais interesses
ou a identidade dos beneficiários dos atos praticados;

IV – no tocante a licitações e contratos:

a) frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o caráter compe��vo de
procedimento licitatório público;

b) impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento licitatório público;

c) afastar ou procurar afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de vantagem de qualquer tipo;

d) fraudar licitação pública ou contrato dela decorrente;

e) criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para par�cipar de licitação pública ou celebrar contrato
administrativo;

f) obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou prorrogações de contratos celebrados
com a administração pública, sem autorização em lei, no ato convocatório da licitação pública ou nos respec�vos
instrumentos contratuais;

g) manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos celebrados com a administração pública;

V – dificultar a�vidade de inves�gação ou fiscalização de órgãos, en�dades ou agentes públicos, ou intervir em sua
atuação, inclusive no âmbito das agências reguladoras e dos órgãos de fiscalização do sistema financeiro nacional.

 

27. LGPD
 

27.1. A CONTRATADA se obriga a cumprir integralmente os ditames da Lei Federal nº 13.709/2018 (“Lei Geral de
Proteção de Dados”), em especial:

I – a u�lizar eventuais dados coletados exclusivamente na sua execução deste contrato, vedada sua cessão para terceiros,
ainda que para a execução do objeto do contrato, sem expressa anuência da Defensoria Pública;

II – cumprir, a todo momento, as leis de proteção de dados, jamais colocando, por seus atos ou por sua omissão, a
Defensoria Pública, seus integrantes ou servidores/as em situação de violação das leis de proteção de dados;

III – eliminar todos os dados coletados ao final da vigência contratual, bem como adotar meios e sistemas de segurança
de proteção ao acesso destes dados enquanto utilizados e não descartados;

IV – não se u�lizar de quaisquer técnicas de modo a reverter os processos de anonimização ou pseudoanonimização dos
dados obtidos em razão do contrato;

V – comunicar à Defensoria Pública, o mais breve possível, a ocorrência de qualquer incidente de segurança relacionado
ao tratamento de dados pessoais objeto do presente contrato, devendo tal comunicação ocorrer na forma prevista de
notificação do contrato.

VI – responsabilizar-se por quaisquer multas impostas por autoridades de proteção de dados, relacionadas a este
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contrato, por violação da Lei Geral de Proteção de Dados;

VII – se o �tular dos dados, autoridade de proteção de dados, ou terceiro solicitarem informações da contratada rela�vas
ao tratamento de Dados Pessoais, a contratada submeterá esse pedido à apreciação da Defensoria Pública;

VIII – não poderá, sem instruções prévias da Defensoria Pública, transferir ou, de qualquer outra forma, compar�lhar
e/ou garan�r acesso aos Dados Pessoais ou a quaisquer outras informações rela�vas ao tratamento de dados pessoais a
qualquer terceiro.

§1º O descumprimento das obrigações previstas nos itens 26 e 27 poderá submeter a CONTRATADA à rescisão unilateral
do CONTRATO, a critério da CONTRATANTE, sem prejuízo da aplicação das sanções penais e administra�vas cabíveis e,
também, da instauração do processo administra�vo de responsabilização de que tratam a Lei Federal nº 12.846, de 1º de
agosto de 2013, o Decreto Estadual nº 67.301, de 24 de novembro de 2022 e do Decreto Estadual nº 67.684, de 03 de
maio de 2023.

 

 

ANEXO II

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL
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ANEXO III

ATO NORMATIVO DPG Nº 237, DE 28 DE MARÇO DE 2023

 
 
 

Disciplina os procedimentos voltados ao processo administrativo sancionatório no âmbito da
Defensoria Pública do Estado de São Paulo e dá outras providências.

 
 

Considerando a autonomia administrativa da Defensoria Pública, instituída pelo art. 134, §2º, da Constituição Federal;
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Considerando o disposto no art. 19, inciso XXI, da Lei Complementar Estadual nº 988/2006;

Considerando a necessidade de observância do devido processo legal, nos termos do art. 5º, inciso LV, da Constituição
Federal e das Leis Federais nº 14.133/2021, nº 8.666/1993 e nº 10.520/2002;

Considerando a competência concorrente da Coordenadoria Geral de Administração, da Assessoria de Convênios e da
Escola da Defensoria Pública do Estado para a prática de atos e instauração de procedimentos de apuração de infração
de contratos e outros ajustes no rol das atribuições de cada órgão;

 
O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições, com fundamento no art. 19, incisos I e II, da Lei
Complementar Estadual nº 988/2006, resolve:
 
 

                                                                                                             
           CAPÍTULO I

 
                                                                                                                       
   DISPOSIÇÕES GERAIS
 

 
Art. 1º O processo administrativo sancionatório, no âmbito da Defensoria Pública do Estado de São Paulo, obedecerá ao
disposto no presente Ato.

Parágrafo único. Aplicam-se, subsidiariamente, às regras estabelecidas neste ato, as previsões das Leis nº 8.666/1993,
nº 10.520/2002 ou nº 14.133/2021, conforme o caso, bem como da Lei nº 13.019/2014, além de outros diplomas legais
aplicáveis às contratações, aos convênios e outras modalidades de parceria firmados pela Defensoria Pública do Estado
de São Paulo.

 
Art. 2º Consideram-se autoridades competentes para editar portaria de instauração de procedimento sancionatório e nomear
a Comissão Processante Administrativa ou o/a Servidor/a que conduzirá as diligências:

I - Coordenador/a Geral de Administração;

II - Diretor/a da Escola da Defensoria Pública;

III - Defensor/a Público/a Assessor/a de Convênios.
 

CAPÍTULO II

DOS INSTRUMENTOS REGIDOS PELAS LEIS FEDERAIS Nº 14.133/2021, Nº 8.666/1993 e Nº 10.520/2002
 
 

Seção I

Da Fase de Conhecimento
 
 

Art. 3º Verificados indícios de ocorrência de infração às normas referidas no art. 1º deste Ato, o/a Defensor/a Público/a ou
o/a Servidor/a responsável pela condução do processo administrativo licitatório ou pelo acompanhamento e fiscalização
da execução do ajuste representará ao órgão competente para a apuração dos fatos, mediante encaminhamento de
memorando pelo Sistema Eletrônico de Informações – SEI, ou outro que venha substituí-lo.

Parágrafo único. Qualquer pessoa poderá apresentar à Defensoria Pública do Estado informações e notícias de fatos que
possam caracterizar as infrações administrativas passíveis de apuração em procedimento sancionatório.

Art. 4º O órgão competente, designado como interessado para fins de autuação, poderá constituir Comissão Processante

Administrativa – CPA ou nomear Servidor/a para realizar diligências voltadas à apuração preliminar dos fatos e das
circunstâncias envolvidas na conduta.

Art. 5º Oferecida a representação e realizadas, se o caso, as diligências preliminares, a autoridade competente apresentará
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portaria de instauração de apuração de infração, que conterá, com o maior detalhamento possível:

I - identificação dos envolvidos;

II - narração dos fatos que constituem a conduta irregular a ser

apurada; III - remissão às normas legais, contratuais e convencionais

violadas;

IV - prazo e forma para apresentação da defesa.

§1º A portaria de instauração será instruída com os documentos hábeis a demonstrar as irregularidades apontadas, sem
prejuízo dos demais meios de prova que poderão ser utilizados em fase própria de instrução.

§2º A Administração poderá utilizar fotografias ou qualquer outro meio mecânico ou eletrônico, bem como laudos técnicos,
a fim de comprovar a irregularidade.

Art. 6º A autoridade competente determinará a citação do interessado para apresentação de defesa.

Art. 7º Instaurado o processo sancionatório, os autos ficarão a cargo da Comissão Processante Administrativa – CPA ou
Servidor/a nomeado/a, a quem incumbirá a realização dos atos de expediente para o seu devido processamento.

Art. 8º O interessado será citado por mensagem eletrônica enviada pelo Sistema Eletrônico de Informações – SEI, ou
outro que venha substituí-lo, ao endereço eletrônico previamente cadastrado e por edital publicado no Diário Oficial do
Estado.

§1º O prazo para apresentação da defesa escrita e especificação de provas que pretenda produzir será de 15 (quinze)
dias úteis, contados na forma do artigo 30 ou da publicação no Diário Oficial do Estado, o que ocorrer por último.

§2º O interessado poderá constituir advogado, mediante procuração.

§3º Durante a instrução, será concedida vista dos autos ao interessado ou ao seu advogado mediante simples solicitação,
ressalvados os documentos protegidos por sigilo.

Art. 9º Transcorrido o prazo de defesa, a Comissão Processante Administrativa – CPA ou o/a Servidor/a nomeado/a
instruirá o procedimento e remeterá os autos à autoridade competente para:

I - deferir ou indeferir, motivadamente, as provas postuladas ou produzidas pelo interessado;

II - determinar a realização das diligências que reputar pertinentes ao esclarecimento dos fatos;

III - designar audiência de instrução; ou

IV - declarar encerrada a instrução em caso de revelia, indeferimento de produção de provas ou se a representação estiver
suficientemente instruída.

§1º - As provas somente poderão ser indeferidas quando ilícitas, impertinentes, desnecessárias ou protelatórias.

§2º - Na hipótese prevista no inciso IV, a instrução seguirá a previsão dos artigos 15 e seguintes.

Art. 10 Deferida a produção de provas, autorizada a realização de diligências, designada audiência de instrução ou
sempre que se fizer necessário, o órgão competente para instrução poderá requisitar informações de outros órgãos
diretamente, independentemente de vinculação hierárquica, mediante ofício, memorando ou envio dos autos do
procedimento sancionatório, assinalando prazo para devolução.

Art. 11 Em caso de dilação probatória, o interessado será intimado para:

I - acompanhar a produção das provas orais, com antecedência mínima de 2 (dois) dias;

II - formular quesitos e indicar assistente técnico, quando necessária prova pericial, no prazo de 7 (sete) dias.

Art. 12 Declarada encerrada a instrução pela autoridade competente, a licitante ou a contratada poderá apresentar
alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados na forma prevista no artigo 30.

Art. 13 Concluída a instrução, os autos serão relatados pela Comissão Processante Administrativa – CPA ou pelo o/a
Servidor/a nomeado/a e encaminhados, pela autoridade competente, à Assessoria Jurídica da Defensoria Pública-Geral
para análise e parecer jurídico.

Art. 14 Com a análise jurídica, os autos serão submetidos à autoridade competente prevista no art. 2º, que deverá proferir
decisão devidamente motivada, no prazo de até 20 (vinte) dias úteis.
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Seção II

Da Fase Recursal

Art. 15 Da decisão proferida pela autoridade competente caberá recurso ao/à Defensor/a Público/a-Geral, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contados na forma prevista no artigo 30.

§1º O recurso será enviado à autoridade que proferiu a decisão recorrida, que o receberá no efeito suspensivo, exceto
quando se tratar de aplicação de medidas cautelares.

§2º A autoridade que proferiu a decisão poderá reconsiderá-la no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da interposição
do recurso.

§3º Caso não se retrate, a autoridade remeterá os autos à Assessoria Jurídica, para análise e parecer jurídico.

§4º Emitido o parecer jurídico, o/a Defensor/a Público/a-Geral proferirá decisão no prazo de 20 (vinte) dias úteis.

Seção III

Da Medidas Cautelares de Urgência
 
 

Art. 16 A autoridade competente poderá adotar medidas cautelares de urgência no curso do processo sancionatório ou de
forma antecedente, bem como no âmbito do processo de acompanhamento da licitação, do contrato ou da parceria
firmada pela Defensoria Pública do Estado de São Paulo.

§1º As medidas cautelares de urgência deverão ser fundamentadas na preservação do interesse público e somente serão
aplicadas quando estritamente indispensáveis à eficácia do ato final, em especial, para preservação da segurança na
prestação do serviço público aos usuários da Defensoria Pública.

§2º Os processos sancionatórios em que forem aplicadas medidas cautelares terão prioridade sobre todos os outros.

§3º As medidas cautelares de que trata o caput são aquelas previstas no art. 80 da Lei Federal nº 8.666/1993 ou art. 139
da Lei Federal nº 14.133/2021, a depender do diploma de regência da contratação, sem prejuízo da rescisão unilateral.

§4º Ao interessado será garantido o contraditório, ainda que diferido, concedendo-se prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados
da intimação realizada pelo Sistema Eletrônico de Informações – SEI, ou outro que venha substituí-lo.

§5º Havendo manifestação do interessado, antes de ser proferida a decisão pela autoridade competente, será ouvida a
Assessoria Jurídica.

§6º Da decisão de que trata o parágrafo anterior, caberá recurso ao Defensor Público-Geral, no prazo de 05 (cinco) dias
úteis, contados na forma prevista no artigo 30.

§7º O recurso será recebido com efeito suspensivo e observará, quanto à sequência procedimental, o previsto pelo artigo
15 deste Ato.

 

Seção IV

Das Sanções Administrativas
 
 

Art. 17 As penalidades a serem aplicadas em caso de procedência serão aquelas previstas nas Leis Federais nº
14.133/2021, nº 8.666/1993 e nº 10.520/2002, de acordo com a legislação de regência da contratação.

Art. 18 Quando cabível a sanção de multa, esta não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a
30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta.

Art. 19 As sanções de advertência e multa previstas neste Ato serão aplicadas na seguinte conformidade:

I - os casos de descumprimento contratual de natureza leve e de menor potencial ofensivo, nos quais a contratada (ainda
que tenha adotado medidas corretivas) mereça ser repreendida e/ou alertada de que a reincidência implicará penalidade
de maior gravame ensejarão advertência;

I I - o atraso injustificado na execução do contrato de prestação de serviços, na execução de obra ou na entrega de
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materiais sujeitará a contratada à multa de mora calculada sobre o valor da obrigação não cumprida, a partir do primeiro
dia útil seguinte ao término do prazo estipulado:

a) de 0,5% (meio por cento) ao dia, para atraso de até 15 (quinze) dias corridos;

b ) superados os 15 (quinze) dias corridos, a partir do 16º a multa será de 1% (um por cento) ao dia, limitado a 30
(trinta) dias corridos e aplicada em acréscimo à da alínea “a”;

c) após 30 (trinta) dias corridos, fica caracterizada a inexecução parcial ou total, conforme o caso, aplicando-se o disposto
no inciso III abaixo, cumulativamente a este.

III - a inexecução total ou parcial das obrigações contratuais, relacionadas quer à entrega do objeto, quer à de
documentos exigidos no edital, submeterá a contratada:

a) aplicação de multa correspondente a até 25% (vinte e cinco por cento) sobre o valor da obrigação não cumprida; ou

b) pagamento correspondente à diferença de preço decorrente de nova licitação para o mesmo fim;

c ) não sendo possível apurar o valor da obrigação não cumprida, ou, sendo irrisório o valor apurado, de forma a não
atingir o caráter sancionador, a aplicação da multa obedecerá a regra estabelecida pelo art. 18, atendidos os princípios
da proporcionalidade e razoabilidade.

IV - a recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar instrumento equivalente, dentro do
prazo estabelecido pela Administração, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às
seguintes penalidades:

a) multa de 25% (vinte e cinco por cento) sobre o valor do contrato; ou,

b) pagamento correspondente à diferença de preço decorrente de nova licitação para o mesmo fim;

§1º A pena de multa poderá ser cumulada com as demais penas previstas neste ato.

§2º Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido ao
contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

§3º As multas serão corrigidas monetariamente de acordo com a variação da UFESP, até a data de seu efetivo pagamento.

§4º Sendo inviável a compensação da multa com eventuais créditos retidos, o sancionado será intimado a efetuar o
pagamento, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis.

§5º Em caso de inadimplemento da multa, total ou parcial, serão adotadas as medidas cabíveis para a cobrança judicial e
para a inscrição do sancionado nos cadastros de inadimplentes com o Poder Público.

Art. 20 A pena de impedimento de licitar e contratar terá prazo máximo de 03 anos e valerá no âmbito da Administração
Pública direta e indireta do Estado de São Paulo, sendo cabível nos casos em que o sancionado:

I - der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Instituição, ao funcionamento dos serviços públicos
ou ao interesse coletivo;

II - der causa à inexecução total do contrato;

III - deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

IV - não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

V - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do
prazo de validade de sua proposta;

VI - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo

justificado; Parágrafo único. As hipóteses deste artigo poderão ser ampliadas por previsão legal.

Art. 21 A pena de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar impedirá o responsável de licitar ou contratar no
âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e
máximo de 6 (seis) anos e será cabível nos seguintes casos:

I – apresentação de declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a
licitação ou a execução do contrato

II - fraude à licitação ou pratica de ato fraudulento na execução do contrato;

III - comportamento de modo inidôneo ou prática de fraude de qualquer
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natureza; IV - prática de atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da

licitação;

Parágrafo único. As hipóteses deste artigo poderão ser ampliadas por previsão legal.

Art. 22 A pena de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar só poderá ser aplicada pelo/a Defensor/a Público/a-
Geral e dela caberá apenas pedido de reconsideração, que deverá ser apresentado no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contados na forma prevista no artigo 30.

§1º O/a Defensor/a Público/a-Geral poderá encaminhar os autos à Assessoria Jurídica, para análise parecer.

§2º Devolvidos os autos, o pedido de reconsideração deverá ser decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis.

Art. 23 A pena de suspensão para licitar e contratar só poderá ser aplicada quando a contratação estiver sendo regida por
legislação que autorize sua utilização.

Art. 24 A aplicação das sanções previstas neste ato não exclui a obrigação de reparação integral do dano causado à
Defensoria Pública.

Seção V

Da Desconsideração da Personalidade Jurídica

Art. 25 A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar,
encobrir ou dissimular a prática de atos ilícitos previstos neste Ato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso,
todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com
poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou
controle, de fato ou de direito, com o sancionado.

§1º O incidente de desconsideração da personalidade jurídica será instaurado, em processo apartado, a pedido da
autoridade competente, conforme art. 2º deste Ato.

§2º A instauração do incidente suspenderá o curso do processo sancionatório.

§3º Os administradores e sócios com poderes de administração serão citados, por mensagem eletrônica ou por carta
com aviso de recebimento, para manifestar-se e requerer as provas cabíveis no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados
na forma prevista no artigo 30.

§4º Decorrido o prazo para manifestações dos administradores ou sócios, os autos serão encaminhados à autoridade
competente para:

I - deferir ou indeferir, motivadamente, as provas postuladas ou produzidas pelo interessado;

II - determinar a realização das diligências que reputar pertinentes ao esclarecimento dos fatos;

III - declarar encerrada a instrução em caso de revelia, de indeferimento de produção de provas ou se o incidente estiver
suficientemente instruído.

§5º Encerrada a instrução, os autos serão relatados e encaminhados para a Assessoria Jurídica da Defensoria Pública-
Geral para análise e parecer jurídico.

§6º Com a análise jurídica, os autos serão submetidos à autoridade competente da Coordenadoria Geral de
Administração, da EDEPE ou da Assessoria de Convênios, que deverá proferir decisão devidamente motivada e o
processo sancionatório seguirá imediatamente seu curso.

§7º Contra essa decisão caberá recurso somente após a decisão final da aplicação de sanção, se o caso, nos termos do
artigo 15 deste Ato.

Seção VI

Da Reabilitação

Art. 26 É admitida a reabilitação da licitante ou contratada perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, exigidos,
cumulativamente:

I - reparação integral do dano causado à Defensoria Pública;

II - pagamento da multa;
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III - transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento de licitar e contratar,
ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de inidoneidade;

IV - cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;

V - análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos definidos neste artigo.

§1º Havendo a reabilitação do licitante ou contratado, deverão ser retirados os lançamentos do portal da transparência, do
e-sanções, do Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e do Cadastro Nacional de Empresas
Punidas – CNEP.

§2º Caso a multa aplicada seja imediatamente compensada com valores retidos pela Defensoria Pública do Estado de São
Paulo, não serão necessários os lançamentos previstos no parágrafo anterior.

Seção VII Da Prescrição

Art. 27 A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela Defensoria Pública, e será:

I - interrompida pela instauração do procedimento sancionatório a que se refere este Ato;

II - suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013;

III - suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa.

Seção VIII

Da Inscrição na Dívida Ativa

Art. 28 Na ocorrência da hipótese prevista no artigo 19, §5º, os autos serão encaminhados à Assessoria Jurídica para
inscrição do débito na dívida ativa estadual.

§1º A inscrição na dívida ativa estadual será realizada por Servidores/as formalmente designados/as pela Coordenação
da Assessoria Jurídica.

§2º Caberá ao/a Servidor/a designado/a comunicar à Procuradoria Geral do Estado de São Paulo o número da Certidão
da Dívida Ativa gerada, para ciência e providências.

§3º Após a inscrição do débito na dívida ativa estadual, os autos serão instruídos com a respectiva Certidão da Dívida Ativa
e devolvidos ao órgão responsável pela apuração da infração contratual.

 

CAPÍTULO III

DOS INSTRUMENTOS DE PARCERIA REGIDOS PELAS LEIS FEDEREAIS Nº 13.019/2014, Nº 14.133/2021, Nº
8.666/1993 E DEMAIS INSTRUMENTOS CONGÊNERES

 
 

Art. 29 Aos termos de colaboração, termos de fomento, acordos de cooperação, convênios, acordos, ajustes e outros
instrumentos congêneres serão observados, no que couber, o disposto no Capítulo II deste Ato.

§1º Caso o procedimento sancionatório verse sobre termo de colaboração, termo de fomento ou acordo de cooperação,
regidos pela Lei nº 13.019/2014, caberá à Comissão de Monitoramento e Avaliação proferir decisão em caso de
arquivamento ou aplicação da penalidade de advertência.

§2º A Comissão de Monitoramento e Avaliação elaborará parecer e encaminhará para decisão do/a Primeiro
Subdefensor/a Público/a-Geral quando o procedimento sancionatório versar sobre as penalidades descritas nos incisos II
e III do art. 73 da Lei Federal nº 13.019/ 2014.

§3º Não caberá recurso na hipótese prevista no parágrafo anterior, apenas pedido de reconsideração, que deverá ser
apresentado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados na forma prevista no artigo 30, e decidido no prazo máximo de
20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

§4º Poderão ser aplicadas as medidas cautelares de urgência previstas no art. 62 da Lei Federal nº 13.019/2014, nos
casos de termos de colaboração, termos de fomento ou acordos de cooperação, sem prejuízo da rescisão unilateral.

§5º As penalidades a serem aplicadas em caso de procedência do procedimento sancionatório são aquelas previstas nos
instrumentos de convênio e demais parcerias, de acordo com a respectiva legislação de regência.

§6º As sanções aplicáveis em casos de termo de colaboração, termo de fomento ou acordo de cooperação são aquelas
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listadas no art. 73 da Lei Federal nº 13.019/2014, cabendo:

I – advertência, na hipótese de descumprimento de obrigação por organização da sociedade civil sem anterior
condenação;

II - suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de celebrar parceria ou contrato com
órgãos e entidades da esfera de governo da administração pública sancionadora, por prazo não superior a dois anos, nas
hipóteses de reincidência em infração de maior potencial ofensivo e naquelas listadas no art. 20;

III - declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar parceria ou contrato com órgãos e
entidades de todas as esferas de governo, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que
a organização da sociedade civil ressarcir a Administração Pública pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo
da sanção aplicada com base no inciso II, na hipótese de infração realizada com dolo e que cause grave dano à
Administração Pública;

 
                                                                                                                   
 CAPÍTULO IV DISPOSIÇÕES FINAIS

 
Art. 30 Todos os prazos para apresentação de defesa, recursos ou pedidos de reconsideração mencionados nesse Ato
serão contados a partir do dia útil subsequente ao envio de intimação por mensagem eletrônica enviada pelo Sistema
Eletrônico de Informações – SEI, ou outro que venha substituí-lo, ao endereço eletrônico previamente cadastrado.

Art. 31 Salvo disposições em contrário, as intimações dos despachos, decisões interlocutórias e finais serão feitas por
mensagem eletrônica enviada pelo Sistema Eletrônico de Informações – SEI, ou outro que venha substituí-lo, ao
endereço eletrônico previamente cadastrado.

§1º São válidas as intimações dirigidas ao endereço eletrônico previamente cadastrado do interessado, declinado no
instrumento contratual ou convencional, cumprindo-lhe atualizar o respectivo endereço eletrônico sempre que houver
modificação temporária ou definitiva.

§2º Sem prejuízo da regra prevista pelo caput, o dispositivo da decisão que encerrar a fase de conhecimento será
publicado no Diário Oficial do Estado após o transcurso do prazo recursal.

Art. 32 As petições serão encaminhadas pelo Sistema Eletrônico de Informações – SEI, ou outro que venha substituí-lo,
mediante cadastro do interessado como usuário externo, sendo consideradas, para efeito de prazo, a data de upload no
sistema.

Art. 33 O procedimento sancionatório será sigiloso até decisão final, salvo em relação ao interessado, seu procurador ou
terceiro que demonstre legítimo interesse.

Parágrafo único. Incidirá em infração disciplinar grave o/a Servidor/a que, por qualquer forma, divulgar irregularmente
informações relativas à acusação, ao acusado ou ao procedimento.

Art. 34 O/A Coordenador/a Geral de Administração, o/a Diretor/a da EDEPE e o/a Defensor/a Público/a Assessor/a de
Convênios poderão estabelecer, mediante portaria, normas complementares às estabelecidas no presente ato,
regulamentando os procedimentos no âmbito das respectivas Unidades.

Art. 35 O presente Ato aplica-se aos processos administrativos sancionatórios para os quais não tenha havido decisão
administrativa irrecorrível, no que couber.

Art. 36 Quando este Ato não dispuser sobre prazo específico para a prática do ato, deverão ser respeitados aqueles
previstos em legislações subsidiárias.

Art. 37 As normas estabelecidas neste Ato deverão constar em todos os instrumentos convocatórios, contratos
administrativos efetivamente celebrados, termos de convênio e parcerias efetivamente assinados.

Art. 38 As disposições deste Ato aplicam-se aos contratos ou instrumentos substitutivos que, nos termos da legislação
vigente, forem realizados com dispensa ou inexigibilidade de licitação.

Art. 39 O presente Ato entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se o Ato Normativo DPG nº 90, de 05 de
agosto de 2014 e as demais disposições em contrário.

 

ANEXO IV
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ATO NORMATIVO DPG Nº 239, DE 17 DE ABRIL DE 2023.
 
 
 

Dispõe sobre o marco temporal para realização de procedimentos licitatórios
ou contratações diretas, fundamentados nas Leis nº 8.666/1993 e nº
10.520/2002, no âmbito da Defensoria Pública do Estado de São Paulo.
Considerando a publicação da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, “Lei de
Licitações e Contratos Administrativos”;

 

Considerando a faculdade prevista no art. 191, caput, bem como o prazo indicado no art. 193 da referida lei, com a
alteração operada pela Medida Provisória nº 1.167, de 31 de março de 2023;

Considerando a necessidade de normatização interna acerca do ato administrativo que fixará o marco temporal para a
realização de procedimentos licitatórios ou contratações diretas, fundamentados na Lei nº 8.666/1993 e na Lei nº
10.520/2002;

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, com fundamento no art. 19, incisos I e II, da Lei Complementar Estadual
nº 988, de 09 de janeiro de 2006, RESOLVE:

Art. 1º As contratações iniciadas no âmbito da Defensoria Pública do Estado até 29 de dezembro de 2023 poderão ser
regidas pela Lei nº 8.666/1993 e pela Lei nº 10.520/2002, desde que na manifestação de conveniência e oportunidade
feita pelo/a Coordenador/a Geral de Administração ou Diretor/a da EDEPE, ou no termo de referência (ou projeto básico),
devidamente aprovado pela autoridade competente, conste a opção pela legislação aplicável, e desde que a publicação
do edital ou do ato autorizativo da contratação direta ocorra até 29 de dezembro de 2023.

§1º Caso a conveniência e oportunidade já tenham sido declaradas até a data de publicação deste Ato, a opção deverá
constar do termo de referência (ou projeto básico), que será aprovado pela autoridade competente.

§2º Fica vedada a combinação de regimes jurídicos em uma mesma contratação.

Art. 2º A partir de 1º de maio de 2023, a Defensoria Pública do Estado passará a aplicar gradativamente a Lei nº 14.133,
de 1º de abril de 2021, em contratações específicas definidas em Portaria Conjunta, a ser emitida pela Assessoria
Jurídica, pela Coordenadoria Geral de Administração - CGA e pela Escola da Defensoria Pública - EDEPE, continuando a
aplicar nas demais contratações, até 29 de dezembro de 2023, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e a Lei nº 10.520,
de 17 de julho de 2002.

Art. 3º Este ato deverá ser parte integrante de todos os editais lançados e contratos celebrados pela Defensoria Pública
do Estado, a partir da data de sua publicação.

Art. 4º Revoga-se o Ato Normativo DPG nº 236, de 21 de março de 2023, além das demais disposições em contrário.

Art. 5º. Este Ato entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 01 de abril de 2023.

 

ANEXO V

ATO NORMATIVO DPG Nº 194, DE 31 DE MAIO DE 2021
 

Dispõe sobre a instituição do Sistema Eletrônico de Informações - SEI! no âmbito da
Defensoria Pública do Estado

 
Considerando a importância de aumentar a celeridade na tramitação de documentos e processos administrativos e de
reduzir o uso de insumos, custos operacionais e de armazenamento;
Considerando a necessidade contínua de aprimorar a segurança e a confiabilidade dos dados, criando condições mais
adequadas para a produção e utilização de informações;
Considerando a necessidade de aprimoramento das ferramentas de transparência e acesso às informações;
Considerando o projeto Defensoria Digital; e Considerando, por fim, a celebração do Acordo de Cooperação
Técnica nº 50/2020, em 23 de outubro de 2020, com o Tribunal Regional Federal da 4ª Região;

 
O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, com fundamento no art. 19, incisos I e XII, da Lei Complementar nº 988,
de 09 de janeiro de 2006, RESOLVE:
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CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS
 

Seção I

Da Instituição do SEI no Âmbito da Defensoria Pública do Estado
 

Art. 1º. Fica instituído, no âmbito da Defensoria Pública do Estado, o Sistema Eletrônico de Informações – SEI, criado e
cedido gratuitamente pelo Tribunal Regional Federal da 4ª Região – TRF4, para tramitação eletrônica de todos os
processos administrativos relacionados à atividade-meio.
Parágrafo único. O SEI aplica-se aos processos administrativos da Corregedoria-Geral, Conselho Superior, Escola da
Defensoria Pública - EDEPE e Ouvidoria-Geral.

 
Art. 2º. O SEI compreenderá:
I - o controle do protocolo, da tramitação e do arquivamento de documentos e processos;

II - a produção, o registro e a publicidade de atos processuais, observadas as hipóteses legais de sigilo ou publicidade
restrita; e
III - o fornecimento de dados essenciais à gestão das informações necessárias aos órgãos de administração e controle.
Parágrafo único. O SEI estará disponível de forma ininterrupta, ressalvados os períodos de indisponibilidade ou
manutenção.

 

Seção II

Dos/as Usuários/as Internos/as e Externos/as
 

Art. 3º. Todos/as os/as Defensores/as Públicos/as e servidores/as da instituição são considerados/as usuários/as
internos/as do SEI, e seu cadastro inicial é automático e será realizado no perfil básico, pela Divisão de Gestão
Documental – DGD do Departamento de Logística – DLO e pelo Centro de Gerenciamento de Documento e Processo
Eletrônico – CGPE. (Redação alterada pelo Ato Normativo DPG nº 220, de 09/09/2022)
§ 1º. Os/as demais usuários/as internos/as terão seu cadastramento regulamentado por portaria da Coordenadoria Geral de
Administração. (Redação alterada pelo Ato Normativo DPG nº 220, de 09/09/2022)
§ 2º. O cadastro é pessoal e intransferível e atribuirá nome de usuário/a e senha para acesso ao SEI.
Art. 4º. São considerados/as usuários/as externos/as os que, não pertencendo aos quadros da instituição, necessitarem
praticar atos no SEI.
Parágrafo único. O cadastro de usuário/a externo/a, também pessoal e intransferível, não é automático e será realizado
após solicitação do/a interessado/a ao CGPE da CGA e preenchimento de formulário eletrônico próprio, disponível em
sítio eletrônico, de acordo com o modelo definido por Portaria da CGA. (Redação alterada pelo Ato Normativo DPG nº
220, de 09/09/2022)

 

CAPÍTULO II

 
DO FUNCIONAMENTO DO SEI

 

Seção I

Da Tramitação dos Processos Físicos e Eletrônicos
 

Art. 5º. A partir da data de publicação deste Ato, todos os novos documentos e processos administrativos relacionados à
atividade-meio da Defensoria Pública do Estado deverão ser elaborados no SEI.
§ 1º. Os documentos ou processos administrativos já existentes na data de publicação deste Ato poderão continuar a ser
tramitados em meio físico até o seu encerramento.
§ 2º. O recebimento de documentos em papel fica condicionado à sua digitalização e inserção no SEI, passando a tramitar
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exclusivamente em meio eletrônico. (Redação alterada pelo Ato Normativo DPG nº 220, de 09/09/2022)
a) Os documentos em condições de recebimento serão digitalizados, juntados aos autos eletrônicos por usuário interno
da DPESP, passando a ter a mesma força probante dos originais.
b ) Os originais dos documentos recebidos em papel e digitalizados nos termos do § 1º poderão ser devolvidos ao
portador após a digitalização e juntada no processo SEI.
c ) Os originais que não forem devolvidos serão mantidos pela Secretaria da unidade e ficarão à disposição dos/as
interessados/as por 30 (trinta) dias, findo os quais serão eliminados, sendo desconsiderada qualquer alegação de
adulteração do documento eletrônico.
Art. 6º. A critério do órgão da Defensoria Pública emissor do documento ou do que houver instaurado o processo
administrativo físico e objetivando maior celeridade de tramitação, esses documentos ou processos poderão ser, parcial
ou totalmente, digitalizados para o SEI em formato .pdf.
§ 1º. Na hipótese de digitalização parcial, o órgão responsável pela digitalização e inclusão no SEI deverá certificar no
processo administrativo físico que, a partir daquela data, na forma do Anexo II, o processo administrativo passará a ser
tramitado em formato digital no SEI.
§ 2º. Os processos eletrônicos instaurados na forma do caput deverão ser devidamente instruídos com cópias dos autos
dos processos físicos de modo a permitir sua regular tramitação no SEI.
§ 3º. Os autos físicos remanescentes, neste caso, deverão ser mantidos sob guarda da área responsável pela
digitalização, aguardando-se os prazos da tabela de temporalidade.
§ 4º. Na hipótese de digitalização total, o órgão responsável pela digitalização e inclusão no SEI deverá certificar, no
processo administrativo físico, seu encerramento e indicar que, a partir daquela data, o processo administrativo passará a
ser tramitado em formato digital no SEI, na forma do Anexo III.
§ 5º. No caso do § 4º, os autos físicos, com a respectiva certidão de encerramento, poderão ser encaminhados ao
Arquivo Central para eliminação.
§ 6º. Os autos físicos remanescentes ou que, na forma do parágrafo único do art. 5º, continuem sua tramitação física
deverão continuar a ser lançados no sistema SGPDOC, instituído pelo Ato Normativo DPG nº 21, de 24 de agosto de
2009, até que, na hipótese do caput, venham, se o caso, a ser digitalizados para o SEI.

 

Seção II

Da Assinatura Eletrônica
 

Art. 7º. O documento produzido no SEI terá garantia de integridade, autoria e autenticidade, mediante utilização de
assinatura eletrônica ou com indicação de usuário/a e senha, ambas de uso pessoal e intransferível.
Parágrafo único. A autenticidade de documento gerado no SEI poderá ser verificada por meio de endereço na rede
mundial de computadores, indicado na tarja de assinatura, ou de declaração de autenticidade no próprio documento,
com uso de QR Code.
Art. 8º. Na impossibilidade de utilização de assinatura eletrônica pelo usuário/a interno/a, o documento poderá ser
assinado em meio físico, hipótese em que caberá ao/à usuário/a a digitalização do documento e sua inserção no SEI,
informando as razões para uso da assinatura física.

 

Seção III

Dos Atos Processuais
 

Art. 9º. O horário oficial de Brasília/DF será considerado para fins de qualquer prazo no SEI.
Parágrafo único. Considerar-se-á realizado o ato no dia e hora:
I - de seu recebimento no protocolo ou na unidade destinatária; ou

II - de sua assinatura eletrônica.
Art. 10. O ato processual será considerado tempestivo quando praticado no SEI até às 23h (vinte e três horas), 59min
(cinquenta e nove minutos) e 59s (cinquenta e nova segundos) do último dia do prazo.
Art. 11. O prazo que vencer em dia de indisponibilidade do SEI será prorrogado para o dia útil seguinte à solução do
problema.
§ 1º. As indisponibilidades e datas de solução dos problemas serão amplamente divulgadas em área específica do portal
da Defensoria Pública do Estado na rede mundial de computadores.
§ 2º. Nas hipóteses de indisponibilidade do SEI, admitir-se-á a tramitação por meio físico, desde que imprescindível ao
cumprimento de prazo, obrigação legal ou regulamentar.
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§ 3º. Cessada a indisponibilidade:

I – em se tratando de processo em andamento, deverá ser realizada a tramitação em meio eletrônico pelo/a usuário/a que
o praticou o ato em meio físico, indicando o ocorrido no processo;
II – em se tratando de novos documentos, deverá o órgão receptor realizar sua tramitação em meio eletrônico, indicando
o ocorrido no processo.
Art. 12. Eventuais dificuldades técnicas ou operacionais não imputáveis ao SEI não servirão de escusa para o
descumprimento de obrigações e prazos.

 

Seção IV

Das Responsabilidades
 

Art. 13. É responsabilidade do/a usuário/a do SEI:

I - assinar documento no processo administrativo apenas se possuir atribuição, de acordo com o cargo e órgão de
lotação;
II – contribuir, em seu órgão de lotação, para divulgação do conhecimento adquirido nas ações de capacitação
relacionadas ao SEI;
III - evitar a impressão de documentos físicos, zelando pela economicidade e responsabilidade socioambiental;

IV - guardar sigilo de sua senha de acesso, que é pessoal e intransferível;
V - manter cautela necessária na utilização do SEI visando a evitar que pessoas não autorizadas acessem e pratiquem
atos no sistema; e
VI - utilizar o SEI exclusivamente para o desempenho de suas atribuições funcionais.

 

CAPÍTULO III

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
 

Seção I

Da Governança
 

Art.14. Fica delegada à Coordenadoria Geral de Administração - CGA a governança do SEI no âmbito da Defensoria
Pública do Estado, que será executada pelo Centro de Gerenciamento de Documento e Processo Eletrônico – CGPE.
(Redação alterada pelo Ato Normativo DPG nº 220, de 09/09/2022)
Art.15. Competirá à CGA:
I – elaborar instruções referentes ao uso e atuar como instância deliberativa na gestão do SEI;

II - receber e propor à Defensoria Pública-Geral políticas, aquisições e normas garantidoras do adequado funcionamento
do SEI; e
III - encaminhar ao TRF4 as solicitações de melhorias e desenvolvimento de funcionalidades, bem como acompanhar o
andamento dessas demandas.
Parágrafo único. A CGA deverá realizar consulta periódica a todos os órgãos da Administração Superior e à
EDEPE visando a identificar e solucionar demandas específicas relacionadas ao funcionamento do SEI em cada órgão.
Art. 15-A. Competirá ao Centro de Gerenciamento de Documento e Processo Eletrônico – CGPE a gestão operacional e
manutenção técnica do Sistema Eletrônico de Informações SEI-DPESP e apoio a gestão de documentos no desempenho
das atividades da Instituição, quaisquer que sejam seus suportes e formatos, devendo ainda:
I - executar demandas orientadas pela Coordenadoria Geral de Administração - CGA na governança do SEI;
I I - zelar pela contínua adequação do SEI às normativas da Política de Gestão Documental, às necessidades e aos
padrões de uso e evolução definidos no âmbito da DPESP;
III - acompanhar a adequada utilização do SEI, zelando pela qualidade das informações nele contidas;

IV - promover as permissões de acesso de usuários internos e externos;

V - promover capacitação, suporte técnico-operacional e orientação aos usuários na utilização do SEI DPESP;
VI - orientar o desenvolvimento, a implantação e o aperfeiçoamento contínuo de sistema informatizado no âmbito da
CGA;
VII – Apoiar as atividades da Comissão Central de Gestão de Documentos – CCGD. (Redação alterada pelo Ato

Anexo 1001027         SEI 2023/0031638 / pg. 32



Normativo DPG nº 220, de 09/09/2022)
 

Seção II

Das Alterações dos Demais Atos Normativos Internos
 

Art. 16. O artigo 13 do Ato Normativo DPG nº 100, de 23 de outubro de 2014, passa a vigorar com as seguintes alterações:
"Artigo 13............................................
I - .......................................................

a) cópia do ato constitutivo, do contrato social ou do estatuto social e cópia da última alteração, quando houver;
...........................................................

d) cópia dos documentos pessoais com foto do representante da empresa;

...........................................................
II - ......................................................

a) cópia dos documentos pessoais com foto;
b) em caso de nomeação de representante, cópia da procuração que outorgue poderes à pessoa que o representará;

............................................................" (NR)
Art. 17. Os artigos 12, 13 e 22 do Ato Normativo DPG nº 45, de 21 de março de 2011, passam a vigorar com as seguintes
alterações:
"Artigo 12.............................................
I – Certidão atualizada da matrícula ou cópia, em que conste o proponente locador como proprietário;

............................................................
IV – Certidão de inexistência de débito de IPTU atualizada ou cópia;

V – Certidão de inexistência de débito condominial atualizada ou cópia emitida;
............................................................

X – Cópias da cédula de identidade e documento de inscrição no CPF/MF do proponente locador, do seu representante
legal ou do seu procurador;
.........................................................." (NR)

"Artigo 13..............................................
I – Cópia do contrato social ou do estatuto social e cópia da última alteração, quando houver;

............................................................." (NR)
"Artigo 22. ............................................

§2º.........................................................

I – Cópia do contrato social ou do estatuto social e cópia da última alteração, quando houver;
.............................................................." (NR)
 

Seção III Da Vigência
 

Art. 18. Aplica-se, no que couber, o Ato Normativo DPG nº 21, de 24 de agosto de 2009, que “regulamenta a gestão de
processos e documentos administrativos no âmbito da Defensoria Pública do Estado de São Paulo e dispõe sobre a
utilização do Sistema de Gestão de Processos e Documentos (SGPDOC)”.
Art. 18A - Inclua-se no artigo 35 do Ato Normativo DPG nº 80, de 21 de janeiro de 2014, a seguinte redação:
Art.35 ......................................................
IX - Centro de Gerenciamento de Documento e Processo Eletrônico – CGPE. (Redação alterada pelo Ato Normativo DPG
nº 220, de 09/09/2022)
Art. 19. O presente Ato entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

 

Seção IV

Das Disposições Transitórias
 

Art. 20. Durante 30 (trinta) dias, a contar da publicação deste Ato, será permitido criar e tramitar novos documentos por
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e-mail ou meio físico, ficando facultada a aplicação do disposto no art. 5º. Parágrafo único. Neste período, o SEI deverá
ser consultado e, caso sejam recebidos novos processos administrativos, nele deverão ser tramitados.
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